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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  Vara Cível da Comarca de 

GUARUJÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NICE, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 52.260.718/0001-10, estabelecido 

na Alameda Marechal Floriano Peixoto nº 467, Pitangueiras, 

Guarujá-SP, CEP 11.410-240, representado por seu sindico, por 

seu advogado ( instrumento de mandato em anexo ), ajuíza a 

presente ação de   

 

 

E X E C U Ç Ã O 
 

 

contra VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, brasileiro, 

casado, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 

208339-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 608.529.338-00, 

residente e domiciliado na Rua Conego Eugenio Leite nº 198, Jardim 

América, Guarujá-SP, CEP. 05.414-000, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos: -  

 

 Preliminarmente 

 

 Qualificação 
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 Informa, em preliminar, que não 

tem conhecimento de que o executado se utiliza de email  e o 

exequente não dispõe de endereço eletrônico, porém, 

disponibiliza o endereço do seu patrono, qual seja, 

pabloadv@terra.com.br 

 

 Da Audiência de Conciliação 

 

 Informa o exequente que não tem 

interesse na realização de audiência de conciliação, até 

porque esgotados toda a fase amigável para tentativa de 

composição. 

 

 Das Provas 

 

 Informa que tem interesse na 

realização e produção da prova documental, depoimento pessoal 

do executado e pericial. 

 

 Da Inclusão do nome do executado 

no cadastro de inadimplentes e órgãos restritivos 

 

 Requer, em preliminar, a inclusão 

do nome do executado, no cadastro de inadimplente, nos termos 

do art. 782, §3º do CPC. 

  

 Dos fatos  

 

 1 -  O executado é proprietário da 

unidade 132 ( cento e trinta e dois ), do Condomínio Edifício 

Nice. 

 

 2 -  O executado, apesar de procurado 

diversas vezes, deixou de pagar as cotas condominiais 

vencidas e não pagas, totalizando a importância de R$ 
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39.338,33( trinta e nove mil, trezentos e trinta e oito reais 

e trinta e três centavos ), nos termos do artigo 1.336 do 

Código Civil Brasileiro, conforme planilha em anexo ( cf. 

doc. 1 ). 

 

 3 -  Face a reiterada inadimplência, 

sobre o valor da cota condominial regular, incide a multa de 

2% ( dois por cento ), além dos juros moratórios de 1% ao 

mês, a contar dos vencimentos da obrigação e correção 

monetária, através da aplicação dos índices do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, além do constante da 

Convenção Condominial 

 

 4 -  Diga-se, ainda, que a presente 

ação tem como fundamento o artigo, 784, X do CPC, para 

recebimento do crédito condominial vencido, bem como das 

parcelas vincendas, nos termos do Art. 323 do CPC e  Art. 318 

do CPC, aplicado em conjunto. Anote-se ainda, que os juros 

moratórios e a multa estão sendo cobrados de acordo com o 

disposto no § 1º do Art. 1.336 do CC, bem como que a forma de 

rateio das contribuições condominiais, objeto da presente 

demanda, está prevista na Convenção de Condomínio do 

exequente e que a aprovação de contas do último período e 

previsão orçamentária do período atual constam da Ata de 

Assembleia, com base, ainda, nas frações ideias já definidas. 

 

 

 5 -   Esgotados os meios para recebimento 

amigável de seu crédito, que constitui dívida líquida, certa 

e exigível, ajuíza a presente. 

 

     Assim, respeitosamente, requer: 
 

 

 a)- a CITAÇÃO da executada, para, 
no prazo de  03 ( três dias ) horas, efetue o pagamento do 
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débito devidamente corrigido ( R$ 39.338,33 ), acrescido de 

juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios, 

nos termos do art. 827 do CPC, bem como a inclusão das 

parcelas vincendas, enquanto durar a obrigação ( artigo 323 

do CPC ), sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados 

tantos bens, quantos bastem a satisfação do crédito; 

   

 b)- inocorrendo o pagamento no prazo 

assinalado, seja procedida a penhora e avaliação de tantos 

bens quantos suficientes para pagamento do débito, indicando 

desde logo o próprio imóvel gerador da dívida. ( apartamento 

132 do Cond. Edf. Nice ) 

 

 c)-  todas as provas em direito 

admitidas, em especial pelo depoimento pessoal dos 

executados, juntada de documentos, expedição de ofícios, 

perícia, etc. 

 

 Para efeitos fiscais, dá-se a 

presente o valor de R$ 39.338,33( trinta e nove mil, 

trezentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos ). 

 

 Termos em que, 

 P. deferimento. 

 Guarujá, 01 de outubro de 2021. 

 

 Pablo Carvalho Moreno  

 OAB/SP nº 162.948   
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/09/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

COTA CONDOMINIAL

01/04/2019 R$ 1.163,72 : 71,049953 x 81,555240 R$  1.335,79

01/05/2019 R$ 1.163,72 : 71,476252 x 81,555240 R$  1.327,82

01/06/2019 R$ 1.163,72 : 71,583466 x 81,555240 R$  1.325,83

01/07/2019 R$ 1.163,72 : 71,590624 x 81,555240 R$  1.325,70

01/08/2019 R$ 1.163,72 : 71,662214 x 81,555240 R$  1.324,37

01/09/2019 R$ 1.163,72 : 71,748208 x 81,555240 R$  1.322,79

01/10/2019 R$ 1.163,72 : 71,712333 x 81,555240 R$  1.323,45

01/11/2019 R$ 1.163,72 : 71,741017 x 81,555240 R$  1.322,92

01/12/2019 R$ 1.163,72 : 72,128418 x 81,555240 R$  1.315,81

01/01/2020 R$ 1.163,72 : 73,008384 x 81,555240 R$  1.299,95

01/02/2020 R$ 1.163,72 : 73,147099 x 81,555240 R$  1.297,49

01/03/2020 R$ 1.163,72 : 73,271449 x 81,555240 R$  1.295,29

01/04/2020 R$ 1.163,72 : 73,403337 x 81,555240 R$  1.292,96

01/05/2020 R$ 1.163,72 : 73,234509 x 81,555240 R$  1.295,94

01/06/2020 R$ 1.163,72 : 73,051422 x 81,555240 R$  1.299,19

01/07/2020 R$ 1.163,72 : 73,270576 x 81,555240 R$  1.295,30

01/08/2020 R$ 1.163,72 : 73,592966 x 81,555240 R$  1.289,63

01/09/2020 R$ 1.163,72 : 73,857900 x 81,555240 R$  1.285,00

01/10/2020 R$ 1.163,72 : 74,500463 x 81,555240 R$  1.273,92

01/11/2020 R$ 1.163,72 : 75,163517 x 81,555240 R$  1.262,68

01/12/2020 R$ 1.163,72 : 75,877570 x 81,555240 R$  1.250,80

01/01/2021 R$ 1.163,72 : 76,985382 x 81,555240 R$  1.232,80

01/02/2021 R$ 1.163,72 : 77,193242 x 81,555240 R$  1.229,48

01/03/2021 R$ 1.163,72 : 77,826226 x 81,555240 R$  1.219,48

01/04/2021 R$ 1.163,72 : 78,495531 x 81,555240 R$  1.209,08
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01/05/2021 R$ 1.163,72 : 78,793814 x 81,555240 R$  1.204,50

01/06/2021 R$ 1.163,72 : 79,550234 x 81,555240 R$  1.193,05

01/07/2021 R$ 1.163,72 : 80,027535 x 81,555240 R$  1.185,94

01/08/2021 R$ 1.163,72 : 80,843815 x 81,555240 R$  1.173,96

01/09/2021 R$ 1.163,72 : 81,555240 x 81,555240 R$  1.163,72

01/10/2021 R$ 1.163,72 : 81,555240 x 81,555240 R$  1.163,72

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 39.338,33 0,00 39.338,33

TOTAL 39.338,33 0,00 39.338,33
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09 - Número do DARE

210590065595008

Emissão: 01/10/2021

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Nice

85800000003-8 93380185112-6 10590065595-7 00820211101-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

210590065595008

07 - Data de Vencimento

01/11/2021

03 - CNPJ Base / CPF

52.260.718

04 - Telefone

(13)99157-6235

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 393,38

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000003-8 93380185112-6 10590065595-7 00820211101-1 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/11/2021

03 - CNPJ Base / CPF

52.260.718

04 - Telefone

(13)99157-6235

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 393,38

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Nice

Emissão: 01/10/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Nice

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 393,38

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
1

0
5

9
0

0
6

5
5

9
5

0
0

8
-0

0
0

1

Emissão: 01/10/2021

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE 
PAULO BORGES BICUDO

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 393,38

14 - Valor Total

210590065595008-0001

16 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

01/11/2021

52.260.718/0001-10
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/10/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.57.32
6687706687                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: PABLO CARVALHO MORENO                  
AGENCIA: 6687-7    CONTA:            107-4      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85800000003-8   93380185112-6
                   10590065595-7   00820211101-1
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   17:57:10
DATA DA TRANSAÇÃO:                    01/10/2021
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     01/10/2021
Nr de controle- Dare-SP          210590065595008
Valor Total                               393,38
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  100101                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
6.210.FE5.113.02C.7D2                           
================================================
1a via                                          
================================================
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/10/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.57.32
6687706687                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: PABLO CARVALHO MORENO                  
AGENCIA: 6687-7    CONTA:            107-4      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85800000003-8   93380185112-6
                   10590065595-7   00820211101-1
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   17:57:10
DATA DA TRANSAÇÃO:                    01/10/2021
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     01/10/2021
Nr de controle- Dare-SP          210590065595008
Valor Total                               393,38
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  100101                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
6.210.FE5.113.02C.7D2                           
================================================
Via do Contribuinte                             
================================================
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09 - Número do DARE

210590065595036

Emissão: 01/10/2021

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Nice

85890000000-0 23000185112-2 10590065595-7 03620211101-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

210590065595036

07 - Data de Vencimento

01/11/2021

03 - CNPJ Base / CPF

52.260.718

04 - Telefone

(13)99157-6235

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,00

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85890000000-0 23000185112-2 10590065595-7 03620211101-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/11/2021

03 - CNPJ Base / CPF

52.260.718

04 - Telefone

(13)99157-6235

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,00

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Nice

Emissão: 01/10/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Nice

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
1

0
5

9
0

0
6

5
5

9
5

0
3

6
-0

0
0

1

Emissão: 01/10/2021

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: CONDOMINIO EDIFICIO NICE, Réu: VICENTE DE 
PAULO BORGES BICUDO

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,00

14 - Valor Total

210590065595036-0001

16 - Endereço 
Alameda Mal Floriano Peixoto, 467 Guaruja SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

01/11/2021

52.260.718/0001-10
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/10/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.58.33
6687706687                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: PABLO CARVALHO MORENO                  
AGENCIA: 6687-7    CONTA:            107-4      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85890000000-0   23000185112-2
                   10590065595-7   03620211101-7
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   17:58:22
DATA DA TRANSAÇÃO:                    01/10/2021
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     01/10/2021
Nr de controle- Dare-SP          210590065595036
Valor Total                                23,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  100102                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
6.42E.ECA.465.F0F.630                           
================================================
1a via                                          
================================================
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
01/10/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.58.33
6687706687                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: PABLO CARVALHO MORENO                  
AGENCIA: 6687-7    CONTA:            107-4      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85890000000-0   23000185112-2
                   10590065595-7   03620211101-7
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   17:58:22
DATA DA TRANSAÇÃO:                    01/10/2021
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     01/10/2021
Nr de controle- Dare-SP          210590065595036
Valor Total                                23,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  100102                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
6.42E.ECA.465.F0F.630                           
================================================
Via do Contribuinte                             
================================================
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 2

Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a parte requerente poderá requerer nos autos, por meio de 
petição digital, a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins 
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int. 

Guaruja, 04 de outubro de 2021.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

U
JQ

qt
t1

u.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 A

LV
A

R
E

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

10
/2

02
1 

às
 1

4:
03

 .

fls. 32



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento a retro determinação expedi a(s) 
respectiva(s) carta(s) de citação nos termos informados e a(s) encaminhei 
para conferência e assinatura. Nada Mais. Guaruja, 05 de outubro de 2021. 
Eu, ___, Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 05/10/2021 14:35 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0385/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a 
 parte   requerente   poderá   requerer   nos   autos,   por   meio   de   petição   digital,   a   expedição   de   certidão,   nos   termos 
 do   art.   828,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias, 
 comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta, 
 mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 5 de outubro de 2021. 

           Viviane Vidal Da Silva 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/10/2021 03:47 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0385/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a 
 citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá   constar, 
 também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não 
 pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s) 
 executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto 
 bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.   As 
 citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis 
 mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s) 
 executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de 
 pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade. 
 Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art. 
 231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por 
 cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais, 
 acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que 
 a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão 
 de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros 
 processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art. 
 2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que, 
 independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   requerente 
 poderá   requerer   nos   autos,   por   meio   de   petição   digital,   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá 
 ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na   forma   e   sob 
 as penas da Lei. Int." 
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           Guarujá, 6 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

3ª VARA CÍVEL

Rua: Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-550

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Destinatário(a):
Vicente de Paulo Borges Bicudo
Conego Eugenio Leite, 198, Jardim America, Jd. Paulistano 
São Paulo-SP 
CEP 05414-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 39.338,33, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 05 de outubro 
de 2021. Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em 16/11/2021, decorreu o prazo para o 
Réu/Executado, devidamente citado às fls. 38, apresentar Embargos à 
Execução. Nada Mais. Guaruja, 17 de novembro de 2021. Eu, ___, Bruno 
Lima Borges, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

T
H

tL
tV

ze
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 L
IM

A
 B

O
R

G
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
1 

às
 1

9:
23

 .

fls. 39



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o 
Autor/Exequente em termos de prosseguimento, requerendo o 
que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais. Guaruja, 
17 de novembro de 2021. Eu, ___, Bruno Lima Borges, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0532/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor/Exequente   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   que   de   direito   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais." 

           Guaruja, 18 de novembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0532/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor/Exequente   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   que   de   direito   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais." 

           Guarujá, 19 de novembro de 2021. 
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Pablo Carvalho Moreno  
Advogado 

Tel. 13-99157-6235 e Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br e pablocmoreno@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 
GUARUJA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 CONDOMINIO EDIFICIO NICE, 
nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINAIS ( 
Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223)  que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se processa 
por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, em atenção ao 
r. despacho de fls. 40, e tendo em vista o transcurso do 
prazo para pagamento ou apresentação de embargos ( fls. 39 ), 
requer seja a procedida a penhora e avaliação da unidade 
geradora do débito ( apartamento 132 ), requerendo o prazo 
para a juntada da matricula atualizada do imóvel. 
 
  Termos em que, 
  Pede deferimento. 
  Guarujá, 19 de novembro de 2021. 
 
  Pablo Carvalho Moreno 
  OAB/SP nº 162.948 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls.43: defiro. Providencie a juntada da matricula atualizada do imóvel gerador do 
debito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Guaruja, 21 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

9c
R

zP
R

zF
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 A
LV

A
R

E
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
11

/2
02

1 
às

 1
1:

52
 .

fls. 44



 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/11/2021 12:15 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0543/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.43:   defiro.   Providencie   a   juntada   da   matricula   atualizada   do   imóvel   gerador   do   debito,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Guaruja, 22 de novembro de 2021. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/11/2021 02:17 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0543/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.43:   defiro.   Providencie   a   juntada   da   matricula   atualizada   do   imóvel   gerador   do   debito,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Guarujá, 23 de novembro de 2021. 
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Tel.: (13) 99157-6235 – Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJÁ  

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO NICE, 

nos autos da EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINAIS ( Proc. nº 

1011446-61.2021.8.26.0223 ) que promove contra VICENTE DE 

PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se processa por esse 

Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, em atenção ao r. 

despacho de fls. 44, requer juntada da matricula do imóvel 

gerador da dívida ( matricula nº 35.541 do CRI de Guaruja ), 

bem como a carta de arrematação, requerendo seja procedida a 

penhora dos direitos de aquisição do executado no imóvel em 

questão, lavrando-se o auto e intimando-se. 

 

 Requer ainda, a penhora através 

do ARISP, indicando o email para envio do boleto, qual seja, 

pabloadv@terra.com.br. 

 

 Requer ainda, a avaliação do 

imóvel penhorado, para fins de praceamento. 

 

   
 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 5 de janeiro de 2022. 

 

 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:21/12/2020 13:10:25
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

 

DESPACHO 

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 47: defiro.
Nos moldes do disposto no art. 845, § 1º, do CPC, formaliza-se, nesta 

oportunidade, penhora sobre os direitos que o executado possui sobre o imóvel situado na 
Al. Marechal Floriano Peixoto, 467, apto. 132, da matrícula 35541, servindo o presente 
como termo, ficando por este ato constituído depositário.

Proceda-se a averbação da penhora via Arisp.
Nomeio para avaliação a Sra. Simone Righi.
Intime-se a perita para estimar seus honorários, em 05 (cinco) dias.
Após a avaliação, recolhida a diligência do oficial de Justiça ou taxa postal, 

intime-se o executado da constrição, do cargo de depositário e avaliação realizada e para 
apresentar impugnação (artigo 523 do CPC). 

Providencie-se o exequente, ainda, o necessário para intimação, pessoal ou 
na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, 
informando o endereço e recolhendo as despesas pertinentes.

Int.

Guaruja, 11 de janeiro de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/01/2022 00:42 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0016/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   47:   defiro.   Nos   moldes   do   disposto   no   art.   845,   §   1º,   do   CPC,   formaliza-se,   nesta 
 oportunidade,   penhora   sobre   os   direitos   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   situado   na   Al.   Marechal   Floriano 
 Peixoto,   467,   apto.   132,   da   matrícula   35541,   servindo   o   presente   como   termo,   ficando   por   este   ato   constituído 
 depositário.   Proceda-se   a   averbação   da   penhora   via   Arisp.   Nomeio   para   avaliação   a   Sra.   Simone   Righi.   Intime-se 
 a   perita   para   estimar   seus   honorários,   em   05   (cinco)   dias.   Após   a   avaliação,   recolhida   a   diligência   do   oficial   de 
 Justiça   ou   taxa   postal,   intime-se   o   executado   da   constrição,   do   cargo   de   depositário   e   avaliação   realizada   e   para 
 apresentar   impugnação   (artigo   523   do   CPC).   Providencie-se   o   exequente,   ainda,   o   necessário   para   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   informando   o   endereço   e 
 recolhendo as despesas pertinentes. Int." 

           Guaruja, 12 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/01/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   47:   defiro.   Nos   moldes   do   disposto   no   art.   845,   §   1º,   do   CPC,   formaliza-se,   nesta 
 oportunidade,   penhora   sobre   os   direitos   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   situado   na   Al.   Marechal   Floriano 
 Peixoto,   467,   apto.   132,   da   matrícula   35541,   servindo   o   presente   como   termo,   ficando   por   este   ato   constituído 
 depositário.   Proceda-se   a   averbação   da   penhora   via   Arisp.   Nomeio   para   avaliação   a   Sra.   Simone   Righi.   Intime-se 
 a   perita   para   estimar   seus   honorários,   em   05   (cinco)   dias.   Após   a   avaliação,   recolhida   a   diligência   do   oficial   de 
 Justiça   ou   taxa   postal,   intime-se   o   executado   da   constrição,   do   cargo   de   depositário   e   avaliação   realizada   e   para 
 apresentar   impugnação   (artigo   523   do   CPC).   Providencie-se   o   exequente,   ainda,   o   necessário   para   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   informando   o   endereço   e 
 recolhendo as despesas pertinentes. Int." 

           Guarujá, 13 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice
Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento a retro determinação cadastrei o(a) 
Perito(a)  nomeado(a) no SAJ, bem como no portal de auxiliares da justiça. 
Nada Mais. Guaruja, 26 de janeiro de 2022. Eu, ___, Allan Paulino Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

ar
d4

D
R

Il.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

A
N

 P
A

U
LI

N
O

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

01
/2

02
2 

às
 1

7:
54

 .

fls. 62



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Certifico e dou fé que nos termos do art. 203, §4º do CPC e NSCGJ fica a parte 
exequente intimada a apresentar a certidão de matrícula ATUALIZADA do imóvel a 
ser penhorado via Arisp, tendo em vista que o  apresentado à fls. 48/53 refere-se a 
documento para simples consulta, onde não consta o registro de que o executado 
Vicente de Paulo Borges Bicudo é o proprietário do referido imóvel, sendo que o 
sistema Arisp não procede averbação sobre os direitos possessórios.

Nada Mais. Guaruja, 11 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Sonia 
Hatsue Tamashiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/02/2022 00:45 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0127/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   nos   termos   do   art.   203,   §4º   do   CPC   e   NSCGJ   fica   a   parte   exequente 
 intimada   a   apresentar   a   certidão   de   matrícula   ATUALIZADA   do   imóvel   a   ser   penhorado   via   Arisp,   tendo   em   vista 
 que   o   apresentado   à   fls.   48/53   refere-se   a   documento   para   simples   consulta,   onde   não   consta   o   registro   de   que   o 
 executado   Vicente   de   Paulo   Borges   Bicudo   é   o   proprietário   do   referido   imóvel,   sendo   que   o   sistema   Arisp   não 
 procede averbação sobre os direitos possessórios." 

           Guaruja, 14 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

vE
H

rb
hV

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

02
/2

02
2 

às
 0

0:
45

 .

fls. 64



 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/02/2022 01:50 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0127/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   nos   termos   do   art.   203,   §4º   do   CPC   e   NSCGJ   fica   a   parte   exequente 
 intimada   a   apresentar   a   certidão   de   matrícula   ATUALIZADA   do   imóvel   a   ser   penhorado   via   Arisp,   tendo   em   vista 
 que   o   apresentado   à   fls.   48/53   refere-se   a   documento   para   simples   consulta,   onde   não   consta   o   registro   de   que   o 
 executado   Vicente   de   Paulo   Borges   Bicudo   é   o   proprietário   do   referido   imóvel,   sendo   que   o   sistema   Arisp   não 
 procede averbação sobre os direitos possessórios." 

           Guarujá, 15 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o 
Autor/Exequente em termos de prosseguimento, requerendo o 
que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais. Guaruja, 
13 de junho de 2022. Eu, ___, Bruna Santos Lima, Estagiário 
Nível Superior. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/06/2022 00:54 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0510/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor/Exequente   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   que   de   direito   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais." 

           Guaruja, 15 de junho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/06/2022 01:59 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0510/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   Autor/Exequente   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   que   de   direito   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Nada Mais." 

           Guarujá, 16 de junho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

5t
fq

K
m

G
V

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

06
/2

02
2 

às
 0

1:
59

 .

fls. 68



Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Alameda das Margaridas N.º  616 – Sala 04 – Centro Comercial Santo Antonio – Jardim Primavera – Guaruja – SP – CEP 11432-240 
Tel/Fax.: (13) 99157-6235. 

e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO 

NICE, nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS 

CONDOMINIAIS ( Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223   ) 

que promove contra VICENTE PAULA BORGES BICUDO, 

cujo feito se processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício 

Cível, em atenção ao r. despacho de fls. , reiterando o 

pedido anterior, requer a juntada da matricula atualizada do 

imóvel gerador do débito ( unidade 132 ) ( mat. 35.541 do CRI 

de Guarujá ). ( cf. doc. 1 ) 

 

 Requer ainda, seja o executado 

intimado da penhora e avaliação, expedindo-se o necessário. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 17 de junho de 2022. 

 

 

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Certifico e dou fé que nos termos do art. 203, §4º do CPC e NSCGJ fica a parte 
exequente cientificada que o sistema Arisp não procede averbação sobre os direitos 
possessórios, tendo em vista que não consta no registro de fls. 70/5,  que o 
executado Vicente de Paulo Borges Bicudo é o proprietário do referido imóvel.

Nada Mais. Guaruja, 21 de junho de 2022. Eu, ___, Sonia 
Hatsue Tamashiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/06/2022 12:13 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0526/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   nos   termos   do   art.   203,   §4º   do   CPC   e   NSCGJ   fica   a   parte   exequente 
 cientificada   que   o   sistema   Arisp   não   procede   averbação   sobre   os   direitos   possessórios,   tendo   em   vista   que   não 
 consta   no   registro   de   fls.   70/5,   que   o   executado   Vicente   de   Paulo   Borges   Bicudo   é   o   proprietário   do   referido 
 imóvel." 

           Guaruja, 21 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Diante do ato ordinatório de fls. 77, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, requerendo o que de direito.

Int.

Guaruja, 21 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/06/2022 00:47 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0528/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   ato   ordinatório   de   fls.   77,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito. Int." 

           Guaruja, 22 de junho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/06/2022 02:17 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0526/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   nos   termos   do   art.   203,   §4º   do   CPC   e   NSCGJ   fica   a   parte   exequente 
 cientificada   que   o   sistema   Arisp   não   procede   averbação   sobre   os   direitos   possessórios,   tendo   em   vista   que   não 
 consta   no   registro   de   fls.   70/5,   que   o   executado   Vicente   de   Paulo   Borges   Bicudo   é   o   proprietário   do   referido 
 imóvel." 

           Guarujá, 22 de junho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/06/2022 03:52 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   ato   ordinatório   de   fls.   77,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito. Int." 

           Guarujá, 23 de junho de 2022. 
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Av Ademar de Barros N.º  335 – CEP 11.430-000 – Tel.: (13) 3386-3522 – Tel/Fax.: (13) 3386-3179 – Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO 

NICE, nos autos da ação de EXECUÇÃO COTAS 

CONDOMINIAIS ( Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223  ) que 

promove contra VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, 

cujo feito se processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício 

Cível,  em atenção ao r. despacho de fls. , vem expor e 

requerer o que segue: 

 

 1 -  a expedição de certidão para fins 

de averbação da ação junto a matricula da unidade. 

 

 2 -  a lavratura do termo de penhora 

dos direitos de aquisição referente a arrematação da unidade 

 

 3 -  a intimação do executado e sua 

mulher, se casado for, bem como os titulares de domínio 

constante da matricula. 

 

 4 -  a intimação da Sra. Perita 

judicial, para estimativa de honorários para avaliação da 

unidade já deferida as fls. 
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Av Ademar de Barros N.º  335 – CEP 11.430-000 – Tel.: (13) 3386-3522 – Tel/Fax.: (13) 3386-3179 – Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br 

2 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 06 de outubro de 2022. 

 

 

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls.83/84: defiro. Expeça-se certidão conforme pleiteado.
Sem prejuízo, intime-se a perita para estimar seus honorários.
Int.

Guaruja, 11 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

Q
U

vQ
gv

rT
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 A
LV

A
R

E
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
10

/2
02

2 
às

 1
1:

13
 .

fls. 85



 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/10/2022 12:10 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0880/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.83/84:   defiro.   Expeça-se   certidão   conforme   pleiteado.   Sem   prejuízo,   intime-se   a 
 perita para estimar seus honorários. Int." 

           Guaruja, 11 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/10/2022 02:01 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0880/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.83/84:   defiro.   Expeça-se   certidão   conforme   pleiteado.   Sem   prejuízo,   intime-se   a 
 perita para estimar seus honorários. Int." 

           Guarujá, 12 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  intimei eletronicamente o(a) perito(a) nomeado(a) 
nos termos da retro determinação. Nada Mais. Guaruja, 14 de outubro de 
2022. Eu, ___, Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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14/10/22, 15:04 Email – ALLAN PAULINO SOUZA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGM4ZTA3MzNkLTQwZjMtNDE2MC05MmQ1LWNlY2VmZTYxOGM4OAAQAEWFSMC9gCpCk… 1/1

DESPACHO Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

ALLAN PAULINO SOUZA <allansouza@tjsp.jus.br>
Sex, 14/10/2022 15:04
Para: Simone Righi de Souza <simonerighis@gmail.com>

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edi�cio
Exequente: Condominio Edificio Nice
Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez
Vistos.
Fls.83/84: defiro. Expeça-se cer�dão conforme pleiteado.
Sem prejuízo, in�me-se a perita para es�mar seus honorários.
Int.
Guaruja, 11 de outubro de 2022. 

ALLAN PAULINO SOUZA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
FORO DE GUARUJÁ - 3ª Vara Cível
Rua Sílvio Daige nº 280 - Jd. Tejereba - Guarujá/SP 
CEP: 11.440-550
Tel: (13) 3386-2950
E-mail: allansouza@tjsp.jus.br

Resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do
Ofício de Justiça guaruja3cv@tjsp.jus.br, em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão
ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo (NSCGJ Art. 112 e ss).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1011446-61.2021.8.26.0223

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Guaruja, 18 de outubro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria que proceda à averbação da 

penhora sobre os direitos que o Sr. Vicente de Paulo Borges Bicudo possui sobre o 

imóvel situado na Al. Marechal Floriano Peixoto, 467, apto. 132, registrado sob matrícula 

nº 35541. 

Para processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser 

encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaruja3cv@tjsp.jus.br), 

em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no 

campo "assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica intimado(a) o(a) patrono(a) da requerente de que o(s) 
ofício(s) requerido(s) já se encontra(m) expedido(s) e 
disponibilizado(s) para impressão, devendo comprovar o 
seu encaminhamento no prazo de 5 (cinco) dias nos autos.

Nada Mais. Guaruja, 18 de outubro de 2022. Eu, ___, Allan 
Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/10/2022 00:32 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0905/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado(a)   o(a)   patrono(a)   da   requerente   de   que   o(s)   ofício(s)   requerido(s)   já   se 
 encontra(m)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   impressão,   devendo   comprovar   o   seu   encaminhamento   no   prazo 
 de 5 (cinco) dias nos autos." 

           Guaruja, 20 de outubro de 2022. 
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Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA 
CÍVEL DO GUARUJÁ/SP. 

 
 

 
 
 
 

Processo Físico nº : 1011446-61.2021.8.26.0223 
Classe – Assunto : Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 
Exequente  : Condominio Edifício Nice 
Executado  : Vicente de Paulo Borges Bicudo    
 
 
 
 
 
 
                                        
                                                                             Simone Righi de Souza, Perita 
Judicial, devidamente nomeada por V. Ex.ª nos autos em epígrafe, que se processa 
perante esse R. Juízo e Cartório do 3o Ofício Cível, venho através deste ofício, estimar 
meus honorários o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).   
 
   
 
 
 
 
 
 
Guarujá, 17 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
        
______________________ 
  Simone Righi de Souza 
  Perita Judicial 

                                                           
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

C
LU

sg
dA

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 L

IM
A

 B
O

R
G

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
10

/2
02

2 
às

 0
9:

22
 .

fls. 93



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vista dos autos às Partes para 
manifestarem-se, em 05 (cinco) dias, sobre a Proposta de 
Estimativa de Honorários apresentada pelo(a) Perito(a) 
nomeado(a). Nada Mais. Guaruja, 20 de outubro de 2022. Eu, 
___, Bruno Lima Borges, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/10/2022 10:38 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0906/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   Partes   para   manifestarem-se,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   a   Proposta   de 
 Estimativa de Honorários apresentada pelo(a) Perito(a) nomeado(a). Nada Mais." 

           Guaruja, 20 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/10/2022 06:27 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0905/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado(a)   o(a)   patrono(a)   da   requerente   de   que   o(s)   ofício(s)   requerido(s)   já   se 
 encontra(m)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   impressão,   devendo   comprovar   o   seu   encaminhamento   no   prazo 
 de 5 (cinco) dias nos autos." 

           Guarujá, 21 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/10/2022 06:28 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0906/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   Partes   para   manifestarem-se,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   a   Proposta   de 
 Estimativa de Honorários apresentada pelo(a) Perito(a) nomeado(a). Nada Mais." 

           Guarujá, 21 de outubro de 2022. 
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REJANE DINIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DO
GUARUJÁ DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Ref.: Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, já qualificado no processo em epígrafe, vem à
presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve com procuração em
anexo, requer seja designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO requerida, pelos termos a
seguir expostos.

BREVE SÍNTESE
Trata-se de ação que versa sobre Execução de Título Extrajudicial, portanto, considerando
a viabilidade de conciliação entre as partes, requer a designação de audiência de
conciliação.

DO DIREITO
Conforme dispõe expressa redação do Novo CPC, a conciliação deve ser estimulada em
todas as fases do processo, in verbis:

Art. 3º (...) § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução
consensual dos conflitos.

§ 3º - A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual
de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores
públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo
judicial.

No presente caso, o requerente tem a intenção de promover a conciliação, para qual
apresentará proposta interessante, para resolução do conflito.

O Novo CPC enfatizou o dever de todas as partes em esgotar as possibilidades de solução
consensual antes do normal seguimento do processo, como bem delineado pela doutrina:

"Estímulo à solução consensual. (...) A solução consensual passa a ser
dever de Estado - logo, o Estado também deverá tomar medidas que

Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571- 060 - São Paulo - SP
Fone: 11 971777215 sejafelizparasempresempre@gmail.com
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REJANE DINIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA

criem nos litigantes a necessidade de tentar a conciliação.
Evidentemente, o juiz, como órgão de Estado, também deve estar atento
para a ênfase que deve ser dada à solução consensual, colocando-a em
pauta sempre que acreditar necessário." (NERY JUNIOR, Nelson. NERY,
Rosa Maria de Andrade. Código Civil Comentado. 12 ed. Editora RT,
2017. Versão ebook, Art. 3º)

Dessa forma, não obstante a fase processual, é dever do Estado dispor de todas as
medidas possíveis a viabilizar uma conciliação.

Isto posto, requer o recebimento do presente pedido, com designação imediata de
audiência de conciliação.

Todas as intimações em nome de Rejane Diniz de Oliveira, OAB/SP 413.530, sob pena de
nulidade , nos termos do artigo 272 § 5º do CPC.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

São Paulo, 27 de outubro de 2022.

Rejane Diniz de Oliveira

OAB/SP 413.530

Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571- 060 - São Paulo - SP
Fone: 11 971777215 sejafelizparasempresempre@gmail.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 98/99: manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias.
Nada Mais. Guaruja, 01 de novembro de 2022. Eu, ___, Mariana 
Barbosa Amorim, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/11/2022 10:40 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0959/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 98/99: manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias." 

           Guaruja, 4 de novembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/11/2022 01:46 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0959/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 98/99: manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias." 

           Guarujá, 7 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao Autor/Exequente, para manifestar-se sobre 
a(s) resposta(s) ao(s) ofício(s), requerendo o que de direito.
Nada Mais. Guaruja, 01 de dezembro de 2022. Eu, ___, Manoel 
Luiz Moreira Schoti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/12/2022 12:13 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1044/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   Autor/Exequente,   para   manifestar-se   sobre   a(s)   resposta(s)   ao(s)   ofício(s), 
 requerendo o que de direito. Nada Mais." 

           Guaruja, 1 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/12/2022 01:58 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1044/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   Autor/Exequente,   para   manifestar-se   sobre   a(s)   resposta(s)   ao(s)   ofício(s), 
 requerendo o que de direito. Nada Mais." 

           Guarujá, 2 de dezembro de 2022. 
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 Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
GUARUJA 
 

 

 

CONDOMINIO EDIFICIO NICE, nos 
autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINAIS (Proc. nº 
1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra VICENTE DE 
PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se processa por esse Juízo 
e Cartório do 3º Ofício Cível, em atenção aos r. despachos 
de fls. 94 e fls. 103, vem respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, informar o que segue: 

1. Ciente da estimativa dos 
honorários da senhora perita avaliadora, requerendo, que 
seja deferido o pagamento em três parcelas iguais. 

2. Ciente do ingresso do 
executado nos autos, decorrendo-se os prazos para impugnação 
dos embargos. 

3. Por fim, vale descartar que o 
exequente não possui oposição quanto a designação de 
audiência de conciliação.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guarujá, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

Pablo Carvalho Moreno 

OAB/SP nº 162.948 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Vislumbrando possível composição amigável entre as partes, nos termos do 
art. 334, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 1º de março 
de 2023, às 15:30 horas. 

Considerando as medidas de isolamento social adotadas pelo E. Tribunal de 
Justiça (buscando a restrição na circulação de pessoas e adoção do trabalho em home office) 
e a fim de garantir celeridade processual, informo que tal audiência será realizada por meio 
de videoconferência, pelo aplicativo Microsoft Teams.

Informem os advogados das partes os endereços de e-mail seus e de seus 
constituintes, para oportuno envio do link de acesso à audiência.

No dia designado para audiência, as partes e seus patronos deverão utilizar o 
link disponibilizado para o e-mail acima mencionado, para ingressar na audiência por meio 
de smartphone, tablet ou computador. 

ORIENTAÇÕES ÀS PARTES e ADVOGADOS:
- Se possível, entrar em contato com os funcionários responsáveis, com 

antecedência mínima de 48 horas da audiência, pelo e-mail guaruja3cv@tjsp.jus.br
- O ingresso pelo link deverá ser realizado com 15 minutos de antecedência 

para teste técnico e orientações. Ao clicar no link recebido, o ingresso poderá ser feito 
diretamente pela web ou pelo aplicativo Teams a ser instalado no seu dispositivo; 

Int

Guaruja, 13 de janeiro de 2023.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/01/2023 00:42 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vislumbrando   possível   composição   amigável   entre   as   partes,   nos   termos   do   art.   334,   do   CPC, 
 designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação   para   o   dia   1º   de   março   de   2023,   às   15:30   horas.   Considerando   as 
 medidas   de   isolamento   social   adotadas   pelo   E.   Tribunal   de   Justiça   (buscando   a   restrição   na   circulação   de   pessoas 
 e   adoção   do   trabalho   em   home   office)   e   a   fim   de   garantir   celeridade   processual,   informo   que   tal   audiência   será 
 realizada   por   meio   de   videoconferência,   pelo   aplicativo   Microsoft   Teams.   Informem   os   advogados   das   partes   os 
 endereços   de   e-mail   seus   e   de   seus   constituintes,   para   oportuno   envio   do   link   de   acesso   à   audiência.   No   dia 
 designado   para   audiência,   as   partes   e   seus   patronos   deverão   utilizar   o   link   disponibilizado   para   o   e-mail   acima 
 mencionado,   para   ingressar   na   audiência   por   meio   de   smartphone,   tablet   ou   computador.   ORIENTAÇÕES   ÀS 
 PARTES   e   ADVOGADOS:   -   Se   possível,   entrar   em   contato   com   os   funcionários   responsáveis,   com   antecedência 
 mínima   de   48   horas   da   audiência,   pelo   e-mail   guaruja3cv@tjsp.jus.br   -   O   ingresso   pelo   link   deverá   ser   realizado 
 com   15   minutos   de   antecedência   para   teste   técnico   e   orientações.   Ao   clicar   no   link   recebido,   o   ingresso   poderá   ser 
 feito diretamente pela web ou pelo aplicativo Teams a ser instalado no seu dispositivo; Int" 

           Guaruja, 16 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/01/2023 01:56 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vislumbrando   possível   composição   amigável   entre   as   partes,   nos   termos   do   art.   334,   do   CPC, 
 designo   audiência   de   tentativa   de   conciliação   para   o   dia   1º   de   março   de   2023,   às   15:30   horas.   Considerando   as 
 medidas   de   isolamento   social   adotadas   pelo   E.   Tribunal   de   Justiça   (buscando   a   restrição   na   circulação   de   pessoas 
 e   adoção   do   trabalho   em   home   office)   e   a   fim   de   garantir   celeridade   processual,   informo   que   tal   audiência   será 
 realizada   por   meio   de   videoconferência,   pelo   aplicativo   Microsoft   Teams.   Informem   os   advogados   das   partes   os 
 endereços   de   e-mail   seus   e   de   seus   constituintes,   para   oportuno   envio   do   link   de   acesso   à   audiência.   No   dia 
 designado   para   audiência,   as   partes   e   seus   patronos   deverão   utilizar   o   link   disponibilizado   para   o   e-mail   acima 
 mencionado,   para   ingressar   na   audiência   por   meio   de   smartphone,   tablet   ou   computador.   ORIENTAÇÕES   ÀS 
 PARTES   e   ADVOGADOS:   -   Se   possível,   entrar   em   contato   com   os   funcionários   responsáveis,   com   antecedência 
 mínima   de   48   horas   da   audiência,   pelo   e-mail   guaruja3cv@tjsp.jus.br   -   O   ingresso   pelo   link   deverá   ser   realizado 
 com   15   minutos   de   antecedência   para   teste   técnico   e   orientações.   Ao   clicar   no   link   recebido,   o   ingresso   poderá   ser 
 feito diretamente pela web ou pelo aplicativo Teams a ser instalado no seu dispositivo; Int" 

           Guarujá, 17 de janeiro de 2023. 
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REJANE DINIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DO
GUARUJÁ DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Ref.: Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, já qualificado no processo em epígrafe, vem à

presença de Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve com procuração

anexa, em cumprimento a decisão de folhas 113, seguem os emails para o envio dos links

da audiência de conciliação, sejafelizparasempresempre@gmail.com e

avbicudo2@gmail.com

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 23 de janeiro de 2023

REJANE DINIZ DE OLIVEIRA

OAB/SP 413530

Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571-060 - São Paulo - SP
Fones: 011-971777215 email.sejafelizparasempresempre@gmail.com
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi agendada audiência por meio da plataforma 
Microsoft Teams. Link para acesso: 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZjhkMmM1MWUtMTlmYi00MjQyLThjOGUtZWNk
MTA2NzdkYTkz%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2235904
22d-8e59-4036-9245-
d6edd8cc0f7a%22%2c%22Oid%22%3a%22766cb17b-aba5-4062-
9f38-63690b22bfd5%22%7d

Nada Mais. Guaruja, 27 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Bruno Lima Borges, 
Chefe de Seção Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 AO JUÍZO DA VARA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ - SP 

 Processo nº  1011446-61.2021.8.26.0223 

 VICENTE  DE  PAULO  BORGES  BICUDO,  já  qualificado  no  processo  em 

 epígrafe,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  362 

 do  CPC/15,  requerer  a  designação  de  nova  audiência  de  CONCILIAÇÃO,  agendada  para  o 

 dia 01/03/2023 às 15h30min, considerando-se os seguintes fundamentos: 

 Tendo  em  vista  que  o  Executado  encontra-  se  em  processo  de  Curatela  nº 

 2230336-03.2022.8.26.0000  e  em  24/02/2023,  ter  sido  publicado  o  acórdão  doc.1,  onde  foi 

 concedido a Curatela provisória aos seus filhos. 

 Sendo  assim  o  Executado  está  impedido  momentaneamente  de  praticar 

 seus  atos  civis,  desta  forma  requer  seja  redesignada  a  Audiência  de  Conciliação  para  data 

 oportuna,com o amparo no, sob pena de cerceamento de defesa: 

 Agravo  de  instrumento  -  ordinária  de 

 cobrança  -  insurgência  em  face  de  decisão  que  indeferiu 

 pedido  de  redesignação  de  audiência  de  instrução  e 

 julgamento  -  parte  autora  que  justifica  não  ter 

 comparecido  ao  ato  em  razão  de  alegados  problemas 

 técnicos  no  acesso  ao  'link'  da  audiência  -  possibilidade 

 de  redesignação  da  audiência,  evitando-se,  assim,  futura 

 alegação  de  cerceamento  de  defesa  -  decisão  reformada 

 -  recurso  provido.  (TJSP;  Agravo  de  Instrumento 

 2249376-05.2021.8.26.0000;  Relator  (a):  Sergio  Gomes; 

 Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571-060 São Paulo - SP 
 Fone: 11 971777215 email sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 Batatais  -  1ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento: 

 30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 

 Como  prova  do  ocorrido,  junta  em  anexo  acórdão  da  10ª  Câmara  de  Direito 

 Privado  do  TJSP  que  apresenta  o  impedimento  momentâneo  da  participação  do 

 Executado  na  Audiência  de  Conciliação  do  dia  01/03/2023,  e  este  prossegue  recorrendo  da 

 decisão. 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 São Paulo, 27 de fevereiro de 2023. 

 Rejane Diniz de Oliveira 

 OAB/SP 413530 

 ANEXOS 

 1.    Prova do impedimento 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571-060 São Paulo - SP 
 Fone: 11 971777215 email sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0000119184

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2230336-03.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante V. DE P. 
B. B., são agravados M. L. B. B. e V. DE P. B. B. B..

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 10ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 
Conheceram em parte do recurso e, na parte conhecida, negaram-lhe 
provimento. V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores JOSÉ APARÍCIO 
COELHO PRADO NETO (Presidente sem voto), ELCIO TRUJILLO E JAIR DE 
SOUZA.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2023.

J.B. PAULA LIMA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2230336-03.2022.8.26.0000 -Voto nº 25509 - MS 2

Agravo de Instrumento nº 2230336-03.2022.8.26.0000

Comarca: São Paulo (2ª Vara de Família e Sucessões do Foro 

Central)

Agravante: V. de P. B. B.

Agravados: M. L. B. B. e Outros

Voto nº 25.509 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURATELA. Gratuidade 
da justiça. Requerimento a ser previamente apreciado pelo 
Juízo a quo, evitando-se supressão de instância. Concessão 
da curatela provisória. Manutenção. Início de prova da 
incapacidade relativa do agravante. Aplicação do art. 87 do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Decisão mantida. 
Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, 
desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão 

de fls. 22/23, que concedeu a curatela provisória do requerido, 

nomeando curadores seus filhos.

Insurge-se o requerido, defendendo fazer jus aos 

benefícios da gratuidade da justiça; ser descabida sua curatela provisória, 

ausente situação de incapacidade. 
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Concedido efeito suspensivo (fls. 54/55).

Oposição ao julgamento virtual (fl. 58).

Resposta às fls. 61/74.

A Douta Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo 

desprovimento do agravo (fls. 104/110).

Manifestação do agravante (fls. 114/121).

É o relatório.

De saída, não conheço do recurso no ponto em que o 

agravante postula os benefícios da justiça gratuita, requerimento a ser 

previamente apreciado pelo D. Juízo, evitando-se supressão de instância.

Admito o presente agravo de instrumento 

independente do recolhimento das custas de preparo, exigíveis caso 

indeferida a gratuidade pretendida.

Cuida-se de ação de curatela.

Insurge-se o requerido contra a decisão que 

concedeu sua curatela provisória, nomeando seus filhos curadores, 

conforme segue:

“Para o cargo de curadores provisórios, nomeio os 

requerentes Vicente de Paulo Barroso Borges Bicudo, RG n.º 11.238.349-X, CPF n.º 
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961.930.779-87 e Maurício Luís Barroso Bicudo, RG n.º 11.238.350-6, CPF n.º 

157.411.188-14. Esta decisão, devidamente assinada pelos curadores e digitalizada 

nos autos, servirá como ERMO DE COMPROMISSO DE CURADORES 

PROVISÓRIOS para todos os fins legais, por celeridade e economia processual”.

Na forma do art. 87 do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, “Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os 

interesses da pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito 

ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a requerimento do 

interessado, nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará 

sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil”.

A finalidade da curatela é assegurar àqueles que 

possuem alguma deficiência mental ou intelectual o direito ao exercício 

da capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas, 

com restrições pontuais.

Na lição de Maria Berenice Dias: “A curatela 

constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades 

e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível 

(EPD 84 § 3º)” (Manual de Direito das Famílias, 11ª Ed., São Paulo: 

RT, 2016, p. 670).

Pese este Relator tenha decidido, inicialmente, pela 

concessão de efeito suspensivo ao agravo, sobreveio a juntada de novo 

relatório médico, atestando a incapacidade do agravante para os atos da 

vida civil, em virtude do diagnóstico de “demência vascular não 

especificada” (fl. 73).

Presente início de prova da incapacidade relativa do 
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agravante e constatada as condições de insalubridade da moradia deste, 

conforme fotografias acostadas às fls. 64/70, justifica-se a manutenção 

da curatela provisória deferida pelo D. Juízo, até a devida apuração dos 

fatos pela prova técnica, como medida de proteção ao interditando. 

Pelo exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

agravo e, na parte conhecida, a ele NEGO PROVIMENTO.

 

J. B. PAULA LIMA

 RELATOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Diante da proximidade (a audiência está designada para hoje), aguarde-se a 
realização do ato, onde será, ainda, apreciada a situação juridica do réu (incapacidade relativa) 
para regular prosseguimento do feito.

Int.

Guaruja, 01 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/03/2023 13:40 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0163/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   proximidade   (a   audiência   está   designada   para   hoje),   aguarde-se   a   realização   do   ato, 
 onde   será,   ainda,   apreciada   a   situação   juridica   do   réu   (incapacidade   relativa)   para   regular   prosseguimento   do   feito. 
 Int." 

           Guaruja, 1 de março de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/03/2023 01:36 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0163/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   proximidade   (a   audiência   está   designada   para   hoje),   aguarde-se   a   realização   do   ato, 
 onde   será,   ainda,   apreciada   a   situação   juridica   do   réu   (incapacidade   relativa)   para   regular   prosseguimento   do   feito. 
 Int." 

           Guarujá, 2 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guaruja - SP - CEP 11440-550

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício
Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO NICE, CNPJ 52260718000110

Executado: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, CPF 60852933800

Data da audiência: 01/03/2023 às 15:30h

Aos 01 de março de 2023, às 15 horas e 30 minutos, na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo, sob a presidência do MM. Juiz de Direito, Dr. 
Gustavo Gonçalves Alvarez, comigo o escrevente, ao final assinado e nomeado, foi 
instalada, por meio de videoconferência, a audiência de Conciliação. Esta audiência foi 
realizada excepcionalmente por meio virtual, diante da pandemia do COVID-19, bem 
como da restrição de acesso de pessoas ao prédio do fórum, nos termos do Comunicado 
CG nº 284/2020.

Cumpridas as formalidades legais, foi verificada a participação: do MM. 
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Gonçalves Alvarez; do Chefe de Seção Judiciário, Bruno 
Lima Borges; do patrono do condomínio exequente, Dr(a). Pablo Carvalho Moreno 
(OAB 162948/SP); da parte executada, Sr(a). Vicente de Paulo Borges Bicudo; da 
patrona da parte executada, Dr(a). Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP).

Iniciados os trabalhos, pela patrona da parte executada foi dito que 
reiterava os termos da petição juntada às fls. 118/124. Pelas partes foi requerida a 
suspensão do andamento do feito pelo prazo de 15 (quinze) dias. Dada a palavra ao MM. 
Juiz de Direito, por ele foi dito que: “Defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo 
de 15 dias requerido.”

Nada mais. Do que para constar lavrei este termo, saindo os participantes 
intimados.  Eu, Bruno Lima Borges, digitei.
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Av Ademar de Barros N.º  335 – CEP 11.430-000 – Tel.: (13) 3386-3522 – Tel/Fax.: (13) 3386-3179 – Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO 

NICE, nos autos da ação de EXECUÇÃO COTAS 

CONDOMINIAIS ( Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223  ) que 

promove contra VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, 

cujo feito se processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício 

Cível,  em atenção ao r. despacho de fls. , tendo em vista o 

prazo de suspensão, em prosseguimento, requer seja realizada 

a penhora e avaliação dos direitos que o executado detém 

sobre o imóvel, requerendo que o pagamento dos honorários 

seja autorizado de forma parcelada ( três parcelas ) 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 27 de março de 2023. 

 

 

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 129: por ora, diante da manifestação de fls. 118/119, abra-se vista ao 
Ministério Público.

Int.

Guaruja, 30 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice e outro

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 30/03/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 129: por ora, diante da manifestação de fls. 

118/119, abra-se vista ao Ministério Público. Int.

Guaruja, (SP),  30 de março de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011446-61.2021.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  30/03/2023 16:13
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 129: por ora, diante da manifestação de fls. 118/119,
abra-se vista ao Ministério Público. Int.
 
 

Guaruja, 30 de Março de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 2ª Promotoria de Justiça 

de Guarujá 

 

 

Comarca de Guarujá 

 

Endereço – R. Silvio Daige, 280 - Jardim Tejereba, CEP 11440-550, Guarujá - SP 
 

Página 1 de 1 

 

Autos nº 1011446-61.2021.8.26.0223 

 

MM JUIZ: 

 

   Trata-se de ação de cobrança de condomínio ajuizada pelo 

Condomínio Edifício Nice em desfavor de Vicente de Paulo Borges Bicudo. 

 

   O Ministério Público foi instado para se manifestar nos autos, 

diante da curatela provisória deferida no feito nº 1054248-21.2022.8.26.0100, mantida 

pelo Tribunal, conforme acórdão proferido no feito nº 2230336-03.2022.8.26.0000 (fls. 

120/124). 

   Por primeiro, tendo em vista a curatela provisória requeiro a 

intimação dos curadores do executado Vicente de Paulo Barroso Borges Bicudo 

(endereço Rua Cônego Eugênio Leite, 198, Jd. Paulistano - São Paulo - SP / CEP 

05414-000) e Maurício Luís Barroso Bicudo (endereço Rua Doutor José Elias, 227, 

apto. 23D, Alto da Lapa - São Paulo – SP / CEP 05083-030) para se manifestarem 

nos autos. 

 

     Guarujá, 30 de março de 2023. 

      

OSMAIR CHAMMA JUNIOR  

Promotor de Justiça  
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/03/2023 00:33 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0264/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   129:   por   ora,   diante   da   manifestação   de   fls.   118/119,   abra-se   vista   ao   Ministério 
 Público. Int." 

           Guaruja, 31 de março de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/04/2023 03:45 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   129:   por   ora,   diante   da   manifestação   de   fls.   118/119,   abra-se   vista   ao   Ministério 
 Público. Int." 

           Guarujá, 3 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 133: defiro. Intime-se por carta os curadores do executado, Srs. Vicente de 
Paulo Barroso Borges Bicudo e Maurício Luís Barroso Bicudo, para que manifestem-se nos autos.

Int.

Guaruja, 10 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/04/2023 06:12 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   133:   defiro.   Intime-se   por   carta   os   curadores   do   executado,   Srs.   Vicente   de   Paulo 
 Barroso Borges Bicudo e Maurício Luís Barroso Bicudo, para que manifestem-se nos autos. Int." 

           Guaruja, 11 de abril de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/04/2023 02:03 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   133:   defiro.   Intime-se   por   carta   os   curadores   do   executado,   Srs.   Vicente   de   Paulo 
 Barroso Borges Bicudo e Maurício Luís Barroso Bicudo, para que manifestem-se nos autos. Int." 

           Guarujá, 12 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento a retro determinação expedi a(s) 
respectiva(s) carta(s) de intimação nos termos informados e a(s) encaminhei 
para conferência e assinatura. Nada Mais. Guaruja, 14 de abril de 2023. Eu, 
___, Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

3ª VARA CÍVEL

Rua: Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-550

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Destinatário(a):
Maurício Luis Barroso Bicudo
Rua Doutor Jose Elias, 227, Apto 23D, Alto da Lapa  
São Paulo-SP  
CEP 05083-030

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
14 de abril de 2023. Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

3ª VARA CÍVEL

Rua: Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-550

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Destinatário(a):
Paulo Barroso Borges Bicudo
Rua Conego Eugenio Leite, 198, Jd. Paulistano, Pinheiros  
São Paulo-SP  
CEP 05414-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
14 de abril de 2023. Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vista dos autos ao 
Autor/Exequente para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, sobre 
o(s) AR(s) devolvido(s) assinado(s) por terceiro(s), requerendo 
que de direito. Nada Mais. Guaruja, 07 de julho de 2023. Eu, 
___, Bruno Lima Borges, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/07/2023 10:40 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0585/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   Autor/Exequente   para   manifestar-se,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   o(s)   AR(s) 
 devolvido(s) assinado(s) por terceiro(s), requerendo que de direito. Nada Mais." 

           Guaruja, 7 de julho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/07/2023 02:04 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   Autor/Exequente   para   manifestar-se,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   o(s)   AR(s) 
 devolvido(s) assinado(s) por terceiro(s), requerendo que de direito. Nada Mais." 

           Guarujá, 10 de julho de 2023. 
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Alameda das Margaridas N.º  616 – Sala 04 – Centro Comercial Santo Antonio – Jardim Primavera – Guaruja – SP – CEP 11432-240 
Tel/Fax.: (13) 99157-6235. 

e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível de GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE CONDOMINIO ( Proc. 

nº 1011446-61.2021.8.26.0223   ) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, em 

atenção ao r. despacho de fls. 144, vem expor e requerer o 

que segue: 

 

 1 -  conforme se pode verificar o AR  

de fls. 142, foi positivo e encaminhado ao endereço, onde 

reside com sua família, inclusive com o próprio executado, 

Sr. Vicente, que recebeu o AR. 

 

 2 -  O mesmo se diz do AR ao outro 

filho do Sr. Vicente ( fls. 143 ), no caso, Sr. Mauricio, que 

tem ciência tanto da ação, quanto dos ARS.  

 

 2 -  o fato de ter sido recepcionado 

por terceiro, não invalidade o ato ( manifestação nos autos )  

 

 3 -  observa-se, ainda, que o AR 

recebido não teve qualquer ressalva, tendo sido a pessoa 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

5V
js

D
vF

N
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
B

LO
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
O

R
E

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
3 

às
 1

7:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
12

02
38

9 
   

 .

fls. 147



Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Alameda das Margaridas N.º  616 – Sala 04 – Centro Comercial Santo Antonio – Jardim Primavera – Guaruja – SP – CEP 11432-240 
Tel/Fax.: (13) 99157-6235. 

e-mail: pabloadv@terra.com.br 

2 

identificada e colocada o número do seu RG ( fls. 142/143 ), 

portanto, válida a intimação. 

 

 4 -  No caso, aplicável o que 

prescreve o art. 274, parágrafo único, do CPC: 

  Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados 

e aos demais sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

  Parágrafo único. As intimações far-se-ão 

pelo correio presumindo-se válidas aquelas não recebidas pessoalmente, se a 

mudança de endereço não for comunicada ao juízo “ 

 

 5 -  Dessa forma não há que se 

rechaçar a validade das intimações por AR feitas as fls. 

142/143, eis que, não recusado o recebimento, justamente por 

se tratar da residência do executado. 

 

  Assim, respeitosamente, requer 

seja considerada válida e, no caso, não tendo havido a 

manifestação, reitera a petição de fls. 129, no sentido de 

que seja realizada a penhora e avaliação dos direitos do 

executado detém sobre o imóvel objeto da cobrança. 

 

   Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 12 de julho de 2023. 

  

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Abra-se vista ao Ministério Público.
Int.

Guaruja, 18 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice e outro

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 18/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int.

Guaruja, (SP),  18 de julho de 2023
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/07/2023 13:42 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0626/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int." 

           Guaruja, 18 de julho de 2023. 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011446-61.2021.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  18/07/2023 17:11
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int.
 
 

Guaruja, 18 de Julho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/07/2023 02:50 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int." 

           Guarujá, 19 de julho de 2023. 
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 2º Promotor de Justiça de 

Guarujá 

 

 

 

Endereço – R. Silvio Daige, 280 - Jardim Tejereba, CEP 11440-550, Guarujá - SP 

 

Autos nº 1011446-61.2021.8.26.0223 

 

MM. JUIZ: 

Fls. 147/148: Por primeiro, a fim de evitar futura alegação de 

nulidade e a atento que houve modificação da curatela 

provisória, conforme documentos em anexo, requeiro a 

intimação da curadora REJANE DINIZ DE OLIVEIRA para se 

manifestar nos autos, observando-se que ela está cadastrada 

como advogada. 

 

Guarujá, 18 de julho de 2023. 

OSMAIR CHAMMA JUNIOR 

Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas 400/404, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9736, São Paulo-SP - E-mail: sp2fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE COMPROMISSO DE CURADOR PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1054248-21.2022.8.26.0100  
Classe – Assunto: Curatela - Família
Requerente: Vicente de Paulo Barroso Borges Bicudo e outro
Interditando (Passivo): Vicente de Paulo Borges Bicudo

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível, Dr. Marco 
Aurélio Paioletti Martins Costa, determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida 
em 03/07/2023 que concedeu a CURATELA PROVISÓRIA de:

Nome: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

Filiação: pai Antonio de Padua Soares Bicudo, mãe Elza de Almeida Borges Bicudo

Data de nascimento: 30/09/1937       Naturalidade: Piratininga-SP

R.G. nº: 2.083.396-9                                CPF nº: 608.529.338-00

Aos Srs.

Nome:  VICENTE DE PAULO BARROSO BORGES BICUDO

Documentos: CPF: 96193077987, RG: 11.238.349-X

Profissão: Biólogo Estado Civil: Solteiro

Endereço: Conego Eugenio Leite, 198, Pinheiros - CEP 05414-000, São Paulo-SP

e

Nome:  REJANE DINIZ DE OLIVEIRA

Documentos: OAB/SP 413.530

Profissão: Advogada  

Endereço: Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy City, São Paulo – SP.

Prestado pelos Curadores o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta 
fidelidade, sob as penas da lei. NADA MAIS. O presente foi lavrado e, achado conforme, segue 
assinado.

São Paulo, 05/07/2023.

__________________________________                           ______________________________
Vicente de Paulo Barroso Borges Bicudo                                        Rejane Diniz de Oliveira
      RG 11.238.349-X/SSP/SP                                                                  OAB/SP 413.530       

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls.154: defiro. Fica intimada a curadora REJANE DINIZ DE OLIVEIRA para se 
manifestar nos autos, no prazo legal.

Após, com a manifestação, abra-se vista ao MP.
Int.

Guaruja, 21 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/07/2023 00:42 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.154:   defiro.   Fica   intimada   a   curadora   REJANE   DINIZ   DE   OLIVEIRA   para   se 
 manifestar nos autos, no prazo legal. Após, com a manifestação, abra-se vista ao MP. Int." 

           Guaruja, 24 de julho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/07/2023 01:49 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.154:   defiro.   Fica   intimada   a   curadora   REJANE   DINIZ   DE   OLIVEIRA   para   se 
 manifestar nos autos, no prazo legal. Após, com a manifestação, abra-se vista ao MP. Int." 

           Guarujá, 25 de julho de 2023. 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DO 
 GUARUJÁ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 Ref.: Processo nº  1011446-61.2021.8.26.0223 

 VICENTE  DE  PAULO  BORGES  BICUDO  ,  já  qualificado  no  processo  em  epígrafe,  vem  à 

 presença  de  Vossa  Excelência,  por  sua  advogada  curadora  provisória,  que  esta  subscreve 

 com  procuração  anexa,  em  cumprimento  ao  despacho  de  folhas  156,  vem  a  presença  de 

 Vossa Excelência requerer o que segue: 

 a)  O  executado,  no  momento  encontra-se  sob  curatela  provisória  conforme  já 

 informado  a  Vossa  Excelência  respondem  por  Ele  momentaneamente  os  curadores 

 provisórios,  Vicente  de  Paulo  Barroso  Borges  Bicudo  e  sua  procuradora  Rejane 

 Diniz de Oliveira. 

 b)  Tendo  em  vista,  haver  venda  do  imóvel  de  São  Paulo  em  andamento,  e  sendo  do 

 interesse  do  executado  a  quitação  do  débito,requer  a  suspensão  do  processo  até 

 finalizar  venda  do  imóvel  de  São  Paulo,  pois  esta  capacitará  o  acordo  junto  ao 

 condomínio,  esclarecendo  que  este  pedido  foi  informado  ao  advogado  da  parte 

 contrária. 

 c)  Seguem  em  anexo  o  pedido  de  Alvará  de  venda  bem  como  o  termo  de  audiência 

 onde  o  juiz  determina  a  urgência,  após  parecer  Ministerial,  que  aguarda  a 

 regularização de alguns documentos para que seja efetuada. 

 d)  Requer  ainda  que  a  tramitação  dos  processos  relacionados  a  penhora  do  referido 

 imóvel seja apensada ao processo nº  1011446-61.2021.8.26.0223. 

 Termos em que pede deferimento 

 São Paulo, 26 de julho de 2023 

 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571-060 - São Paulo - SP 
 Fones: 011-971777215 email.sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 OAB/SP 413530 

 Termos em que pede deferimento. 

 São Paulo, 23 de janeiro de 2023 

 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 

 OAB/SP 413530 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - CEP: 03571-060 - São Paulo - SP 
 Fones: 011-971777215 email.sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Guaruja, 27 de julho de 2023.
Eu, ___, Renato Pais Lopes, Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice e outro

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 27/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Guaruja, (SP),  27 de julho de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011446-61.2021.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  27/07/2023 14:36
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Guaruja, 27 de Julho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 2º Promotor de Justiça de 

Guarujá 

 

 

 

Endereço – R. Silvio Daige, 280 - Jardim Tejereba, CEP 11440-550, Guarujá - SP 

 

Autos nº 1011446-61.2021.8.26.0223 

 

MM. JUIZ: 

   Fls. 159/160: Por primeiro, requeiro a intimação do autor para 

manifestação, uma vez que o Ministério Público neste feito intervém como “custus iuris”. 

Guarujá, 27 de julho de 2023. 

OSMAIR CHAMMA JUNIOR 

Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 159/165: Manifeste-se o Exequente.
Após, abra-se vista ao MP.

Int.

Guaruja, 28 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/07/2023 13:44 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0662/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 159/165: Manifeste-se o Exequente. Após, abra-se vista ao MP. Int." 

           Guaruja, 28 de julho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/07/2023 01:58 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0662/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 159/165: Manifeste-se o Exequente. Após, abra-se vista ao MP. Int." 

           Guarujá, 31 de julho de 2023. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO NICE, nos 

autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS( Proc. 

Nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra VICENTE DE 

PAULA BORGES BICUDO, cujo feito se processa por esse juízo e 

cartório do 3ª Ofício Cível, em atenção ao r. despacho de fls. 

170, tendo em vista a cota do Ministério Público de fls. 169, 

informa que não concorda com a suspensão do processo, devendo o 

mesmo prosseguir com a penhora e avaliação dos direitos do 

executado no imóvel gerador do débito. 

 Entretanto, o pleito do executado não 

tem razão de ser, pois a doutrina e a jurisprudência são 

uníssonas ao deliberar que o cumprimento das obrigações 

atinentes aos encargos condominiais constitui ônus real, que 

grava a própria unidade do imóvel, uma vez que a lei lhe imprime 

o poder de sequela. Assim, diante da natureza “propter rem” da 

obrigação condominial, é o proprietário do imóvel que responde 

pelos débitos da unidade. 
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 No caso em exame, trata-se de 

execução referente às quotas condominiais em atraso, sendo o 

crédito em execução dívida do imóvel, pouco importando a 

condição do proprietário. Não se ignora a situação fática 

descrita pela zelosa patrona do executado, ensejadora de seu 

pedido, retrata pessoa interditada.   

 

 Entretanto, o débito referente a 

despesas condominiais recai sobre o próprio imóvel, não tendo 

qualquer relação com a situação do proprietário ou até mesmo 

substituição do curador, ou venda do imóvel através de alvará. 

 

 Assim, em prosseguimento, após 

manifestação do Ministério Publico, requer seja procedida a 

penhora e avaliação da unidade geradora do débito, anotando-se, 

inclusive que já tem perita avaliadora nomeada. 

  

   Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 31 de outubro de 2023. 

 

Pablo Carvalho Moreno 

OAB/SP nº 162.948 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Abra-se vista ao Ministério Público.
Int.

Guaruja, 06 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

on
7C

ir7
d.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 A
LV

A
R

E
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
11

/2
02

3 
às

 1
4:

33
 .

fls. 175



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice e outro

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/11/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int.

Guaruja, (SP),  06 de novembro de 2023
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2º Promotor de Justiça de 
Guarujá 

 

 

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 

 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. JUIZ: 

 

Trata-se de ação de cobrança de condomínio ajuizada pelo 

Condomínio Edifício Nice em desfavor de Vicente de Paulo Borges Bicudo. 

 

O Ministério Público foi intimado para manifestação nos autos 

(fls. 175). 

 

Diante da modificação do entendimento institucional, deixo de 

manifestar nos autos pelos motivos abaixo elencados. 

 

A atuação do Ministério Público deve ser pautada segundo o 

ditame constitucional do artigo 127, que o encarrega da defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

 

A indisponibilidade do interesse não se confunde com 

incapacidade de seu detentor, de modo que o incapaz (ex: deficiência mental ou 

menor) poderá ser titular tanto de interesses indisponíveis (ex: alimentos) como 

disponíveis (e: patrimoniais).  

 

Ademais, a mera participação de incapaz, quando a questão não 

esteja ligada à sua proteção fundamental, não exige participação do Ministério 

Público, nos termos do disposto no artigo 4º da Resolução nº 1167/19-PGJ-

CGMP: 

 

Art.4º - Nos processos civis em que seja obrigatória a intervenção do 

Ministério Público, sua atuação será limitada ao motivo dela 
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2º Promotor de Justiça de 
Guarujá 

 

 

determinante, sendo dispensável quando se tratar de questão não 

ligada direta e essencialmente ao interesse respectivo. 

 

Sobre o tema, a súmula nº 150-PGJ: 

CIVIL. RECUSA DE INTERVENÇÃO. INDENIZAÇÃO. MENOR. Em 

ação de indenização de cunho estritamente patrimonial movida por 

menor, em que não haja a abordagem, ainda que reflexa, de seus 

direitos fundamentais, o membro do Ministério Público poderá dosar a 

intensidade de sua intervenção, optando por manifestação ou 

acompanhamento, sob sua responsabilidade, desde que o infante se 

encontre satisfatoriamente assistido e representado, assegurada, em 

qualquer caso, a sua intimação para todos os atos processuais. 

No caso em tela, a questão envolve ação de cobrança de 

condomínio, sendo que o incapaz não reside no imóvel, conforme se vê da 

ação de curatela – autos nº 1054248-21.2022.8.26.0100, sendo que o incapaz 

está devidamente representado por sua curadora e advogada (fls. 512 deste 

autos), deste modo, vê-se que está demonstrado que não há nenhum interesse 

individual indisponível no deslinde da demanda para justificar a intervenção do 

Mistério Público. 

Pelo exposto e, considerando que nos presentes autos, discute-

se direito individual disponível de incapaz, devidamente representado por sua 

curadora e advogada, o Ministério Público deixa de se manifestar no feito, 

nos termos da súmula 150-PGJ. 

Guarujá, 06 de novembro de 2023. 

OSMAIR CHAMMA JUNIOR 

Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1011446-61.2021.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  06/11/2023 14:59
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int.
 
 

Guaruja, 6 de Novembro de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 
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           Guaruja, 7 de novembro de 2023. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca  

de GUARUJA  

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFÍCIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS 

(Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, 

tendo em vista a manifestação do Ilustre representante 

Ministério Público de fls. 177/178, informando não ter 

interesse no feito, reitera a petição de fls. 173/174, no 

sentido de que seja realizada a penhora e avaliação da 

unidade geradora do débito. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 7 de novembro de 2023. 

 

 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948  
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 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Int." 

           Guarujá, 8 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 159/160: diante da discordância da parte exequente (fls. 173/174), indefiro o 
pedido de suspensão dos autos.

No mais, manifeste-se o exequente sobre a proposta de estimativa de honorários 
periciais de fls. 93.

Int.

Guaruja, 10 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Guaruja, 10 de novembro de 2023. 
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 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
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           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   159/160:   diante   da   discordância   da   parte   exequente   (fls.   173/174),   indefiro   o   pedido 
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 periciais de fls. 93. Int." 

           Guarujá, 13 de novembro de 2023. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de GUARUJA  

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFÍCIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS 

(Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, em 

atenção ao r. despacho de fls. 183, requer o parcelamento 

dos honorários periciais em 3 vezes de R$ 766,66, 

totalizando R$ 2.300,00. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 23 de novembro de 

2023. 

 

 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento dos honorários periciais apresentado, intime-se 
o(a) perito(a) nomeado(a) para que se manifeste.

Int.

Guaruja, 23 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   pedido   de   parcelamento   dos   honorários   periciais   apresentado,   intime-se   o(a) 
 perito(a) nomeado(a) para que se manifeste. Int." 

           Guaruja, 23 de novembro de 2023. 
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           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1050/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   pedido   de   parcelamento   dos   honorários   periciais   apresentado,   intime-se   o(a) 
 perito(a) nomeado(a) para que se manifeste. Int." 

           Guarujá, 24 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  intimei eletronicamente o(a) perito(a) nomeado(a) 
nos termos da retro determinação. Nada Mais. Guaruja, 27 de novembro de 
2023. Eu, ___, Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA 
CÍVEL DO GUARUJÁ/SP. 

 
 

 
 
 
 

Processo Físico nº : 1011446-61.2021.8.26.0223 
Classe – Assunto : Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 
Exequente  : Condominio Edifício Nice 
Executado  : Vicente de Paulo Borges Bicudo    
 
 
 
 
 
 
                                        
                                                                             Simone Righi de Souza, Perita 
Judicial, devidamente nomeada por V. Ex.ª nos autos em epígrafe, que se processa 
perante esse R. Juízo e Cartório do 3o Ofício Cível, venho através deste ofício, 
concordar com o parcelamento dos honorários, iniciando os trabalhados após o 
depósito do última parcela.   
 
   
 
 
 
 
 
 
Guarujá, 27 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
        
______________________ 
  Simone Righi de Souza 
  Perita Judicial 

                                                           
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

so
3D

b5
zX

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

N
O

E
L 

LU
IZ

 M
O

R
E

IR
A

 S
C

H
O

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

12
/2

02
3 

às
 1

0:
03

 .

fls. 192



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Ante a concordância da perita pelo parcelamento de honorários, providencie a 
parte exequente o depósito. Após a última parcela, intime-se a perita para dar início aos trabalhos.

Int.

Guaruja, 04 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/12/2023 12:16 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1086/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   concordância   da   perita   pelo   parcelamento   de   honorários,   providencie   a   parte 
 exequente o depósito. Após a última parcela, intime-se a perita para dar início aos trabalhos. Int." 

           Guaruja, 4 de dezembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

zH
eg

aX
G

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

12
/2

02
3 

às
 1

2:
16

 .

fls. 194



 Foro de Guarujá  Emitido em: 05/12/2023 02:07 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1086/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   concordância   da   perita   pelo   parcelamento   de   honorários,   providencie   a   parte 
 exequente o depósito. Após a última parcela, intime-se a perita para dar início aos trabalhos. Int." 

           Guarujá, 5 de dezembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até o presente momento, não foram juntados aos 
autos os comprovantes de depósito dos honorários periciais, conforme 
determinação retro. Nada Mais. Guaruja, 11 de março de 2024. Eu, ___, 
Pamela Locateli Roque, Estagiário Nível Superior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Diante da certidão retro, aguarde provocação no arquivo.
Int.

Guaruja, 19 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/03/2024 06:41 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Diante da certidão retro, aguarde provocação no arquivo. Int." 

           Guaruja, 20 de março de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/03/2024 00:07 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Diante da certidão retro, aguarde provocação no arquivo. Int." 

           Guarujá, 21 de março de 2024. 
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Pablo Carvalho Moreno 
Advogado 

Av Ademar de Barros N.º  335 – CEP 11.430-000 – Tel.: (13) 3386-3522 – Tel/Fax.: (13) 3386-3179 – Guarujá – S.P. 
e-mail: pabloadv@terra.com.br 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO 

NICE, nos autos da ação de EXECUÇÃO COTAS 

CONDOMINIAIS ( Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223  ) que 

promove contra VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, 

cujo feito se processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício 

Cível,  em atenção ao r. despacho de fls. ,requer a juntada 

da guia de depósito judicial referente aos honorários da Sra. 

Perita, requerendo seja ela intimada do depósito e para que 

dê início aos trabalhos. ( cf. doc. 1/2 ) 

   

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 28 de março de 2024. 

 

 

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 07/03/2024 13:53:08

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO NICE

Réu: VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO

Guarujá Foro De Guarujá - Cartório Da 3ª Vara Cível

Processo: 10114466120218260223 - ID 081020000152526419

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: HONORARIOS PERITO

AVALIADOR - UNID. 132

 

00190.00009 02836.585014 18560.094171 9 96800000320000

CONDOMINIO EDIFICIO NICE                                          CNPJ: 52.260.718/0001-10  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10114466120218260223      -  51174001000193,   Guarujá Foro De Guarujá - Cartório Da 3ª Vara Cível   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850118560094 81020000152526419 08/04/2024 3.200,00 3.200,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 18560.094171 9 96800000320000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

07/03/2024 81020000152526419 ND N 07/03/2024

81020000152526419 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000152526419 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO EDIFICIO NICE                                          CNPJ: 52.260.718/0001-10 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10114466120218260223      -  51174001000193, Guarujá Foro De Guarujá - Cartório Da 3ª Vara Cível

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

08/04/2024

2234 / 99747159-X

28365850118560094

3.200,00

3.200,00
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0052/67445-4 CPF/CNPJ: 52.260.718/0001-10 Empresa: CONDOMINIO EDIFICIO NICE      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02836 585014 18560 094171 9 96800000320000  

 Beneficiário:  BANCO DO BRASIL S A    SETOR P  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  BANCO DO BRASIL S A    SETOR  00.000.000/4906-95  08/04/2024
 Valor do boleto (R$);

 3.200,00
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  CONDOMINIO EDIFICIO NICE                           52.260.718/0001-10  3.200,00
 Beneficiário Final:  CPF/CNPJ do beneficiário final:  (=) Data de pagamento:

  TRIBUNAL DE JUSTICA  SP                            51.174.001/0001-93  08/03/2024
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 5CD77D1671E5D9E86A6E5CB4E6C4BA34CA9EF678                         Não

Operação efetuada em 08/03/2024  às 12:18:53 via Sispag, CTRL 004717099111331.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: Diante do depósito dos 
honorários periciais, intime-se o perito judicial, para que dê 
início aos trabalhos. Nada Mais. Guaruja, 02 de abril de 2024. 
Eu, ___, RICARDO ALMEIDA MARTINS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA 
CÍVEL DO GUARUJÁ/SP. 
 
 

 
 
 
 

Processo Físico nº : 1011446-61.2021.8.26.0223 
Classe – Assunto : Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 
Exequente  : Condominio Edifício Nice 
Executado  : Vicente de Paulo Borges Bicudo    
 
 
 
 
 
 
                                        
                                                                             Simone Righi de Souza, Perita 
Judicial, devidamente nomeada por V. Ex.ª nos autos em epígrafe, que se processa 
perante esse R. Juízo e Cartório do 3o Ofício Cível, venho através deste ofício, 
agendar a perícia para o dia 16/4/22 as 11 horas.    
 
   
 
 
 
 
 
 
Guarujá, 3 de abril de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
        
______________________ 
  Simone Righi de Souza 
  Perita Judicial 
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 Outlook  ALLAN PAULINO S… AS

 Página Inicial Exibir Ajuda

Favoritos

Caixa de entrada 2

Rascunhos 1

Anotações 3

riguaruja@uol.com

2 - Servidor 6

pjguaruja@mpsp.mp.br

Adicionar aos favoritos

Pastas

Caixa de entrada 2

Rascunhos 1

Itens Enviados

Itens Excluídos 3319

Lixo Eletrônico 25

Arquivo Morto

1 - Procedimentos 29

2 - Servidor 6

3 - Saúde 2

3º Of. Cível

Locação Residencial

Anotações 3

Histórico de Conversa

Criar nova pasta

Pastas de Pesquisa

Grupos

GRP_BALCAOVIRTUAL_ATE… 36

3º Civel de Guaruja 56

Novo grupo

Descobrir grupos

Gerenciar grupos



















































Itens Enviados  

Início dos trabalhos -Processo Digital n°:… 14:55
Classe Assunto: Execução de Título Extrajudicial …

Simone Righi de Souza

DECISÃO Processo nº: 1004117-90.… Qua, 12:28
Classe - Assunto Pedido de Providências - Regist…

Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Gu…

Depositário Nº do Mandado: 223.2… Qua, 12:19
DESPACHO Processo Digital nº: 1004100-54.202…

 GUARUJA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS

Ofício Processo Digital n°: 0006011… Qua, 12:14
Boa tarde, Encaminho o presente para ciência e …

contato@cri.com.br 

Ofício Processo Digital n°: 1001102… Qua, 12:06
Boa tarde, Encaminho o presente para ciência e …

INSS Ofícios 

DESPACHO Processo nº: 1004285-63… Ter, 21:03
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - …

Cinthia Rodrigues Martins Penna Perita

DESPACHO Processo nº: 0007146-0… Seg, 09:17
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DI…

LECAPE Leilões Leiloeiro

Ofício Processo Digital n°: 1013375… Qua, 27/03
Unidade Santos 

Início 

Pesquisar












Novo email              Etapas rápid

Início dos trabalhos -Processo Digital
n°: 1011446-61.2021.8.26.0223
ALLAN PAULINO SOUZA <allansouza@tjsp.jus.br>
Qui, 04/04/2024 14:55
Para:  Simone Righi de Souza 
<simonerighis@gmail.com>  

Classe Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Condomínio em Edifício
Exequente: Condominio Edificio Nice
Executado: Vicente de Paulo Borges
Bicudo

Diante do depósito dos honorários
periciais, intime-se o perito judicial, para
que dê
início aos trabalhos. 

ALLAN PAULINO
SOUZA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

FORO DE GUARUJÁ - 3ª Vara Cível

Rua Sílvio Daige nº 280 - Jd. Tejereba - Guarujá/SP 
CEP: 11.440-550

Tel: (13) 3386-2950

E-mail: allansouza@tjsp.jus.br

Resposta e eventuais documentos deverão
ser encaminhados ao correio eletrônico
institucional do Ofício de Justiça
guaruja3cv@tjsp.jus.br, em arquivo no
formato PDF e sem restrições de impressão
ou salvamento, devendo constar no campo
"assunto" o número do processo (NSCGJ
Art. 112 e ss).
  

Imprimir Fechar
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https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&exsvurl=1&ll-cc=1046&modurl=0&login_hint=allansouza@tjsp.jus.br
mailto:allansouza@tjsp.jus.br
https://correio.tjsp.jus.br/owa/redir.aspx?C=3nuKjxfFN3i3tbsGBpUQbh1q6jco7KJVtNgQspllA_0ThdsZUATWCA..&URL=mailto%3aguaruja3cv%40tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  intimei eletronicamente o(a) perito(a) nomeado(a) 
nos termos da retro determinação. Nada Mais. Guaruja, 04 de abril de 2024. 
Eu, ___, Allan Paulino Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP. 
 
 
 
 
 
Processo Físico nº : 1011446-61.2021.8.26.0223 
Classe – Assunto : Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 
Exequente  : Condominio Edifício Nice 
Executado  : Vicente de Paulo Borges Bicudo    

 
 
 
                       Simone Righi de Souza, Perita Judicial, com 

Registro no CRECI sob n.º 130.869, e CNAI n.º 16.192, devidamente nomeada 

por V.Ex.a nos autos em epígrafe, (fls. 59), que se processa perante esse R. 

Juízo e Cartório do 3º Ofício, tendo procedido aos estudos e diligências que se 

fizeram necessários, vem mui respeitosamente, entregar os Autos em cartório e 

apresentar a V. Ex.a as conclusões a que chegou, consubstanciado no seguinte: 

 
 
 
 
  

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA  
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1 OBJETIVO DO TRABALHO 
     

O objetivo do presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é a determinação 

técnica do valor de venda de mercado à vista, de um apartamento nº 132, localizado no 

13º andar do Edifício Nice, situado à Alameda Marechal Floriano Peixoto, 467, no Bairro 

Centro, na cidade de Guarujá/SP, com a finalidade de venda do imóvel ora avaliado. 

 

Às folhas 48/51 dos Autos, encontra-se juntada a Matrícula nº 35.541 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Guarujá/SP, relativa ao imóvel objeto da presente Perícia. 

 

A vistoria no imóvel foi realizada na data de 16/04/2024, às 11:00 horas, e fui 

acompanhada pelo Sr. Nildo – zelador. 

                                       

Cabe consignar que o imóvel em questão, foi avaliado, considerando sua condição 

como livre e desembaraçado de quaisquer ônus, encargos e gravames de qualquer 

natureza, bem como eventuais contaminações do solo. Não constam neste trabalho, 

averiguações mais aprofundadas, com instrumentos de precisão e de medição, da 

condição física atual do imóvel. 

 

O valor apresentado reflete a situação atual de mercado, portanto, não assumindo 

responsabilidade por fatores econômicos e/ou físicos ocorridos após a data base que 

possam afetar a opinião relatada e quanto a vícios construtivos e de habitabilidade.  

 

Admitem-se verídicos os documentos fornecidos e suas cópias, fiéis aos respectivos 

originais.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

ep
oe

Ir
X

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 R
IG

H
I D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

04
/2

02
4 

às
 0

8:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
07

19
98

2 
   

 .

fls. 212



Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
                                                     

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

   Página 4 

 

Figura 1 – Planta de Localização 

Figura 2 – Imagem de Satélite 

2 VISTORIA 
 
2.1 Localização 
 
O imóvel avaliado, situa-se à Alameda Marechal Floriano Peixoto nº 467, apartamento 

nº 132 do Edifício Nice, Bairro Centro, no Município de Guarujá, Estado de São Paulo. 

A quadra de localização do imóvel em questão é formada pelas seguintes vias públicas: 

Alameda Marechal Floriano Peixoto, Rua Morro do Maluf e o Mar . 
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2.2 Características da Região 
 

O imóvel avaliado localiza-se na Cidade do Guarujá/ SP, conhecida como a “Pérola do 

Atlântico”, devido às suas belas praias e beleza natural, muito procurada pelos turistas 

na alta temporada. Sua economia está apoiada na atividade turística, e possui atividade 

marítima de lazer, indústria, e uma intensa atividade portuária.  

 

O Bairro do imóvel avaliado é o Centro, próximo a praia das Pitangueiras.  

 

A região possui todos os melhoramentos públicos essenciais, tais como: redes de água, 

luz, esgoto, energia, telefonia, gás natural, TV a cabo, iluminação pública, transporte 

público direto através de redes de ônibus, pavimentação, coleta de lixo, arborização e 

outros. 

 

 

2.3 Características do Imóvel Avaliado 
 

O Edifício Nice, onde se insere o imóvel em estudo é do tipo residencial, erigido em 

terreno aclive, de formato regular e médias proporções. O condomínio é formado por 

um único edifício, composto por um pavimento térreo com um hall de entrada, dois 

elevadores, dezesseis andares, sendo dois apartamentos por andar, totalizando trinta e 

três unidades. As garagens localizam-se no subsolo. 

 

O prédio apresenta estrutura convencional em concreto armando, fechamentos em 

alvenaria, cobertura em laje impermeabilizada, fachada em pastilha, esquadrias em 

alumínio, muros de divisa em concreto. 

 

O imóvel avaliado é um apartamento tipo, de frente, com vista para o mar, localizado no 

13º andar do Edifício Nice, composto por uma sala com sacada, uma cozinha, área de 

serviço, quarto de serviço, duas suítes, um quarto, um banheiro social e uma vaga de 

garagem coletiva. Conforme fotos no item 5. 
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O Apartamento possui os seguintes acabamentos: 

 

Sala – Piso: laminado de madeira; Paredes: pintura PVA látex. 

Sacada – Piso: placas em porcelanato; Paredes: em pastilhas; Guarda-corpo: em 

alumínio e vidro.  

Cozinha e área de serviço– Piso: placas em cerâmica; Paredes: revestida com 

azulejos até o teto. 

Dormitórios – Piso: laminado de madeira; Paredes: pintura PVA látex. 

Banheiros – Piso: placas em cerâmica; Paredes: revestidas de azulejo até o teto; Box: 

em pvc.  

 

 
2.4 Área Construída 
 

De acordo com a Matrícula do imóvel, o imóvel avaliado possui as seguintes áreas: 

 

Área Útil Total = 119,85 m². 

Área Comum = 73,48 m². 

Área Construída = 193,33m². 

Fração Ideal = 3,152 %. 

 

 

2.5 Estado de Conservação 

 

De acordo com a inspeção visual realizada, verificou-se que o Edifício Nice e o 

apartamento avaliado encontram-se em bom estado de conservação e manutenção, 

sem anomalias visíveis a olho nu.   

  

Conforme exposto, de acordo com dados colhidos no local, o edifício possui idade 

aparente de 35 (trinta e cinco) anos e a vida útil remanescente é de 25 (vinte e cinco ) 

anos.  
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Com o objetivo de balizar os pareceres técnicos de avaliação de imóveis urbanos, 

classificamos os estados das edificações nas seguintes referências: a) nova; b) entre 

nova e regular; c) regular; d) entre regular e necessitando de reparos simples; e) 

necessitando de reparo simples; f) necessitando de reparos simples a importantes; g) 

necessitando de reparos importantes; h) necessitando de reparos importantes a 

edificação sem valor; i) estado de ruína sem valor. 

 

Com base na vistoria realizada nas dependências externa e interna, o imóvel avaliado 

será classificado como: c) regular, cujo estado geral externo pode ser considerado 

regular, já que o sistema estrutural está preservado, com as instalações hidráulicas e 

elétricas, alvenarias e lajes em regular estado.  

 

Assim, a edificação do imóvel em estudo, foi avaliada levando-se em conta a área 

construída, localização, o tipo de construção, a quantidade de vagas de garagem, a 

idade e o estado de conservação da parte externa e interna das suas dependências e 

instalações, em conformidade com as normas avaliatórias em vigência. 
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3 AVALIAÇÃO 
 
3.1 Metodologia Adotada 
 
De acordo com a Norma NBR 14653-1 da ABNT, “Avaliação de Bens. Parte 1: 

Procedimentos Gerais” item 8.1.1: 

 
“A metodologia aplicável é função, basicamente, da natureza do bem avaliado, da 
finalidade da avaliação e da disponibilidade, qualidade e quantidade de informações 
colhidas no mercado. A sua escolha deve ser justificada e ater-se ao estabelecido nesta 
parte da NBR 14653, bem como nas demais partes que compõe a NBR 14653, com o 
objetivo de retratar o comportamento do mercado por meio de modelos que suportem 
racionalmente o convencimento do valor.” 

 
 
Em visita à região onde se situa o imóvel avaliado, a signatária coletou dados de imóveis 

em oferta de venda, com características físicas e construtivas idênticas e/ou análogas 

ao avaliado, entre eles, dados de oferta e transação de imóveis situados próximos ao 

logradouro do avaliado. A pesquisa encontra-se apresentada no Anexo I deste Parecer 

técnico. 

 

Diante da qualidade de amostragem coletada, a signatária avaliará o imóvel através do 

melhor método aplicável ao presente caso, ou seja, Método Comparativo Direto. 

 

Basicamente, o Método Comparativo Direto, “Analisa elementos semelhantes ou 

assemelhados ao avaliado, com objetivo de encontrar a tendência de formação de seus 

preços” 

 

Para a avaliação do imóvel em tela, diante do campo amostral satisfatório obtido na 

pesquisa de mercado, foi utilizada a técnica de Tratamento por Fatores, com dados de 

imóveis situados no mesmo bairro. 

 

Visando a consideração da elasticidade das ofertas, os preços unitários (por m² de área 

construída) pedidos nos elementos comparativos relativos as ofertas, foram 

descontados 10% (dez por cento), compensando assim a superestimativa, para só 

então serem considerados nos cálculos estatísticos. Este desconto está considerado no 

Fator de Oferta (FO) = 0,9. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

ep
oe

Ir
X

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 R
IG

H
I D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

04
/2

02
4 

às
 0

8:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
07

19
98

2 
   

 .

fls. 217



Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
                                                     

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

   Página 9 

 

 
Além do fator anteriormente citado, considerei, conforme NBR 14653-2, mais três 

fatores de influência nos preços de mercado:  

 

Fator de Obsolescência e Conservação (FOC), que homogeneíza a idade do imóvel 

e o estado de conservação do mesmo com relação aos imóveis de referência, Fator de 

Localização (FL), que corrige eventuais diferenças de localização entre os imóveis de 

referência e o imóvel avaliado, e Fator de Garagem (FG), que ajusta a quantidade de 

vagas de garagens disponíveis nos imóveis de referência com as do imóvel avaliado. 

 

Para o Fator de Obsolescência e Conservação (FOC), foi utilizada a relação entre os 

fatores de depreciação física (k) da tabela de Ross-Heideck abaixo: 

 
Tabela 1 - Ross-Heideck -  

Depreciação Física - Fator "k" – Para vida útil de 60 anos e valor residual de 20% 

IDADE 
EM 

ANOS 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

a  b  c  d e  f  g h 

Novo 
Entre 

novo e 
regular 

Regular 

Entre 
regular 

e 
reparos 
simples 

Reparos 
simples 

Entre 
reparos 

simples e 
importantes 

Reparos 
importantes 

Entre 
reparos 

importantes 
e s/valor 

0 1,000 0,997 0,980 0,935 0,855 0,734 0,579 0,398 
5 0,964 0,961 0,945 0,902 0,826 0,710 0,562 0,389 

10 0,922 0,920 0,904 0,864 0,792 0,682 0,542 0,379 
15 0,875 0,873 0,858 0,820 0,753 0,651 0,520 0,367 
20 0,822 0,820 0,807 0,772 0,710 0,616 0,495 0,354 
25 0,764 0,762 0,750 0,718 0,662 0,577 0,467 0,340 
30 0,700 0,698 0,687 0,660 0,610 0,534 0,437 0,324 
35 0,631 0,629 0,620 0,596 0,553 0,488 0,404 0,307 
40 0,556 0,554 0,547 0,527 0,491 0,438 0,369 0,288 
45 0,475 0,474 0,468 0,453 0,425 0,384 0,330 0,268 
50 0,389 0,388 0,384 0,374 0,355 0,326 0,290 0,247 
55 0,297 0,297 0,295 0,289 0,280 0,265 0,246 0,224 
60 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 

 
 

Para o Fator de Localização (FL), foi utilizada a relação entre os valores em reais da 

Planta Genérica de Valores da Prefeitura Municipal do Guarujá.  
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Para o Fator de Garagem (FG), foi calculado através da relação entre os acréscimos de 

área provocado pelas vagas de garagens (12m2 por vaga) na área privativa dos imóveis, 

com um decréscimo de 50% devido aos custos menores de acabamento. 

 

A avaliação está de acordo com as Normas NBR 14653-1 “Avaliação de Bens – Parte 

1: Procedimentos Gerais” e NBR 14653-2 “Avaliação de Bens – Parte 2: Imóveis 

Urbanos”, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

3.2 Cálculo do Valor do Imóvel Avaliado 
 
 

Tabela 2 – Cálculo do valor do m2 

Imóvel Valor (R$) 
Área 
(m2) 

Valor 
Unitário 
(R$/m2) 

Fator 
de 

Oferta 
(FO) 

Cálculo do Fator de 
Localização (FL) 

Cálculo do 
Fator de 

Obsolescência 
e Conservação 

(FOC) 

Cálculo do 
Fator de 

Garagem (FG) 
Valor 

Unitário 
Final 

(R$/m2) Planta 
Genérica 
(R$/m2) 

FL Fator k FOC Vagas FG 

Avaliado - 120 - - R$ 2.695,42  - 0,620 - 1 - - 

Amostra 1 R$ 800.000,00  120 R$ 6.666,67  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,620 1,0000 1 1,0000 R$ 6.000,00 

Amostra 2 R$ 780.000,00  120 R$ 6.500,00  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,629 0,9849 1 1,0000 R$ 5.761,93 

Amostra 3 R$ 890.000,00  120 R$ 7.416,67  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,629 0,9849 1 1,0000 R$ 6.574,51 

Amostra 4 R$ 720.000,00  120 R$ 6.000,00  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,629 0,9849 1 1,0000 R$ 5.318,70 

Amostra 5 R$ 830.000,00  145 R$ 5.724,14  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,620 1,0000 1 1,0083 R$ 5.194,37 

Amostra 6 R$ 850.000,00  128 R$ 6.640,63  0,90 R$ 2.695,42  1,0000 0,629 0,9849 1 1,0030 R$ 5.904,16 

         Média R$ 5.792,28 

         Limite superior   
+30% R$ 7.529,96 

          Limite inferior   
-30%  R$ 4.054,59 

         Amostras fora 
da média: 0 

         
 Desvio Padrão  R$ 500,05 

         
 Intervalo de 
Confiança 

(80%)  

R$ 6.053,90 

        

 

R$ 5.530,66 
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Através da tabela acima, obtemos o valor unitário de R$ 5.792,28/m², considerando 

todos os fatores de ajuste das amostras.  

 

Sendo o Intervalo de confiança para o valor estimado (80%): 

Mínimo: R$ 5.530,66/m²  Máximo: R$ 6.053,90/m² 

 

Será adotado o valor médio estimado: Vu = R$ 5.792,28/m². 

 

 

O valor do imóvel, calculado pelo Método Comparativo Direto com Tratamento de 

Fatores, será dado pela multiplicação da área privativa do imóvel avaliado pelo valor 

unitário médio padrão descrito no item anterior. 

 

Sendo assim: 

V = 119,85m² x R$ 5.792,28/m² 

V = R$ 695.073,60 

 

 

Será adotado, em números arredondados: 

 

Valor imóvel (Método Comparativo Direto) = R$ 695.000,00 

    (seiscentos e noventa e cinco mil reais)  

 

 

A avaliação ora efetuada, por conta do número de elementos coletados, se enquadra 

no Grau II de especificação da ABNT NBR 14.653-2. 

 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

ep
oe

Ir
X

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 R
IG

H
I D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

04
/2

02
4 

às
 0

8:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
07

19
98

2 
   

 .

fls. 220



Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
                                                     

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

   Página 12 

 

3.3 Especificação da Avaliação 
 

De acordo com a ABNT NBR 14653-2 item 9: 

 

“A especificação será estabelecida em razão do prazo demandado, das disponibilidades 
de dados de mercado, da natureza do tratamento a ser empregado, e dos recursos 
disponíveis. Podem ser definidas quanto à fundamentação e precisão. 
A fundamentação de uma avaliação está relacionada tanto com o aprofundamento do 
trabalho avaliatório quanto com as informações que possam ser extraídas do mercado e 
determina o empenho no trabalho. 
O grau de precisão é aplicável apenas no método comparativo direto e mede o grau de 
incerteza que a amostra permite a avaliação. Depende das características do mercado e 
da amostra coletada e não é passível de fixação a priori.” 
 

Pelo fato de o presente trabalho ter atendido aos requisitos relacionados no item 9.2.2 

da ABNT NBR 14653-2, caracteriza-se como Parecer Técnico Fundamentado no Grau 

II. 

 

Quanto à Precisão, segundo o item 9.2.3 e tabela 5 da ABNT NBR 14653-2, pela 

amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do valor central da estimativa, a 

presente avaliação se enquadra no Grau máximo III. 
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4 CONCLUSÃO 
 

A signatária conclui o valor de mercado de venda do imóvel situado no Edifício Nice, 

localizado na Alameda Marechal Floriano Peixoto, 467, apartamento nº 132, 

considerando sua condição como livre e desembaraçado de quaisquer ônus, encargos 

e gravames de qualquer natureza, despesas de registro no respectivo Cartório de 

Registro de Imóveis, bem como eventuais contaminações do solo, pelo valor estimado 

em R$ 695.000,00  (seiscentos e noventa e cinco mil reais) válido para o mês 

de abril de 2024. 

Para efeito de complementação do presente Parecer Técnico, a signatária estima o 

intervalo de eventual negociação do imóvel variando de R$ 664.000,00 (seiscentos e 

sessenta e quatro mil reais) à R$ 726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais), para 

a mesma data. 

De acordo com a ABNT NBR 14653-1, valor de mercado é a “Quantia mais provável 

pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de 

referência, dentro das condições do mercado vigente”. 
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Figura 5 – Entrada do Edifício Figura 6 – Edifício 

5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

  
  
 

Figura 3 – Vista da Rua Figura 4 – Edifício 
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Figura 9 – Sala Figura 10 – Sacada da Sala 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

  

  
    
 
 

Figura 7 – Garagem Figura 8 – Sala 
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Figura 13 – Quarto de Serviço Figura 14 – Banheiro Social 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  
  
 

 

Figura 11 – Cozinha  Figura 12 – Área de Serviço 
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Figura 16 – Suíte 1 Figura 15 – Banheiro Suíte 1 

Figura 17 – Suíte 2 Figura 18 – Banheiro suíte 2 
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Figura 19 – Banheiro Social Figura 20 – Vista da Sacada 
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6 TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
A Perita dá por encerrado o presente Parecer Técnico, que possui 19 (dezenove) folhas 

impressas de apenas um parecer técnico, estando as mesmas rubricadas e a última 

datada e assinada e o Anexo I – Elementos Comparativos, com 02 (duas) folhas – pág. 

20 e 21;  

 

 
 
 
Santos, 19 de abril de 2024. 
 
 
 

______________________ 
Simone Righi de Souza 

                                                                                            Perita Judicial 

                                 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

ep
oe

Ir
X

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 R
IG

H
I D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

04
/2

02
4 

às
 0

8:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
07

19
98

2 
   

 .

fls. 228



Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
                                                     

Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

   Página 20 

 

ANEXO I - ELEMENTOS COMPARATIVOS 
 
 
 
 
 
Elemento 1 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 467 Centro, Guarujá 

Fonte: Ômega Imóveis Guarujá  – tel.  (13) 3329-4984  Cód. AP1164  Data: 17/04/2024 

Valor: R$ 800.000,00         Área Útil: 120 m2  

Idade: 35 anos                  Nota: regular    Vagas: 1 

Característica do anúncio: Lindo apartamento de frente para o mar à venda em praia de Pitangueiras, características do 

apartamento: Sala com 2 ambientes; Sacada de frente com vista mar; 3 dormitórios, sendo 1 suíte; 2 banheiros; Cozinha 

rica em armários; Espaçosa área de serviço; 1 vaga. 

Apartamento na Rua Marechal Floriano Peixoto, 467, Pitangueiras em Guarujá, por R$ 800.000 - Viva Real 

 

 

Elemento 2 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 467 Centro, Guarujá 

Fonte: Rocha Imóveis Guarujá  – tel.  (13)    Cód. AP8400   Data: 18/04/2024 

Valor: R$ 780.000,00         Área Útil: 120 m2  

Idade: 35 anos                  Nota: Entre novo e regular   Vagas: 1 

Característica do anúncio: Apartamento Frente Mar, 3 Dormitórios (1 Suíte), 1 vaga, Pitangueiras, Guarujá/SP. 

Apartamento frente para o mar à venda na Praia das Pitangueiras. Localizada em região de costeira e com ampla vista 

para o mar em região privilegiada no Guarujá. O imóvel proporciona grande conforto e harmonia com sua incrível 

distribuição de ambientes, excelente opção para moradia ou veraneio. 1 Vaga de Garagem. 

Apartamento na Rua Marechal Floriano Peixoto, 467, Pitangueiras em Guarujá, por R$ 780.000 - Viva Real 

 

 

Elemento 3 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 467 Centro, Guarujá 

Fonte: Alfa Imóveis Guarujá  – tel.  (13) 3383-8323  Cód. AP2507   Data: 17/04/2024 

Valor: R$ 890.000,00         Área Útil: 120 m2  

Idade: 35 anos                  Nota: Entre novo e regular   Vagas: 1 

Característica do anúncio: Apartamento com 3 dormitórios à venda, reformado e com sacada à venda na praia das 

Pitangueiras, Guarujá, localização Privilegiada, amplo e confortável, claro e arejado e com ótima distribuição. Confira! 

Apartamento na Rua Marechal Floriano Peixoto, 467, Pitangueiras em Guarujá, por R$ 890.000 - Viva Real 
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Elemento 4 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 467 Centro, Guarujá 

Fonte: Praias Imobiliária Guarujá – tel.  (13) 3316-5555  Cód.  84176   Data: 18/04/2023 

Valor: R$ 720.000,00         Área Útil: 120  m2  

Idade: 35 anos                  Nota: Entre novo e regular   Vagas: 1 

Característica do anúncio: Apartamento com vista para o mar, 3 suítes, Morro do Maluf, à venda na Pitangueiras, Guarujá. 

Mobiliado e reformado, 3 dormitórios, sendo 3 suítes, ar-condicionado, sala ampla com 2 ambientes, cozinha planejada 

com armários embutidos, 4 banheiros, área de serviço e 1 vaga de garagem coberta. Prédio com serviço de praia, 

elevador e interfone. 

Apartamento com 3 quartos e mobiliado, 115 m² em Pitangueiras, Guarujá - ZAP Imóveis 

(zapimoveis.com.br) 

 

 

Elemento 5 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 497 Centro, Guarujá 

Fonte: Ômega Imóveis Guarujá  – tel.  (13) 3329-4984  Cód. AP1864  Data: 18/04/2024 

Valor: R$ 830.000,00         Área Útil: 145 m2  

Idade: 35 anos                  Nota: regular    Vagas: 1 

Característica do anúncio:  

Apartamento com 3 quartos e com ar condicionado, 145 m² em Pitangueiras, Guarujá - ZAP Imóveis 

(zapimoveis.com.br) 

 

 

Elemento 6 

Local: Al. Marechal Floriano Peixoto, 395 Centro, Guarujá 

Fonte:  Remax Beach Home – tel.  (13)  ) 3371-5152 Cód.  690551025-99  Data: 18/04/2024 

Valor: R$ 850.000,00         Área Útil: 128 m2  

Idade: 35 anos                  Nota: Entre novo e regular   Vagas: 1 

Característica do anúncio: Apartamento 3 dormitórios 1 vaga 128 m², Vista total do mar R$ 850.000,00 - Morro do Maluf 

Belíssimo apartamento de 128 m2, 3 dormitórios, 2 deles com sacada e vista para o mar, sendo 1 suítes e repleto de 

armários planejados. Uma sala aconchegante para dois ambientes, bem arejada e iluminada, com uma sacada 

maravilhosa com fechamento em vidro retrátil e linda vista panorâmica ao mar. 

Apartamento na Rua Marechal Floriano Peixoto, 395, Pitangueiras em Guarujá, por R$ 850.000 - Viva Real 
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e-mail: simonerighis@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3º OFÍCIO 
CÍVEL DO GUARUJÁ/SP. 
 
 

 
  
 

 
Processo Físico nº : 1011446-61.2021.8.26.0223 
Classe – Assunto : Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 
Exequente  : Condominio Edifício Nice 
Executado  : Vicente de Paulo Borges Bicudo    

 
                                                            
    
                                        
                                                                             Simone Righi de Souza, Perita 
Judicial, CRECI 130.869, devidamente nomeada por V. Ex.a. nos autos em epígrafe, 
que se processa perante esse R. Juízo e Cartório do 3o Ofício Cível, venho através 
deste oficio, entregar o Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e solicitar 
a transferência dos honorários para a conta corrente indicada baixo: 
 
 
Nome: SIMONE RIGHI DE SOUZA 
CPF: 169.645.628-26 
Banco: 001 - Banco do Brasil 
Agência: 7077-7 
Conta Corrente: 55036-1    
   
 

  
P. Deferimento. 

 
 
 
Guarujá, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
_______________________ 
  Simone  Righi  de  Souza 
  Perita Judicial 
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Simone Righi de Souza 

Perita Judicial 

 
Cel. (13) 98125.4707 

e-mail: simonerighis@gmail.com 

 

 FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1011446-61.2021.8.26.0223 

Nome do beneficiário do levantamento:   Simone Righi de Souza 

CPF/CNPJ:  169.645.628-26 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

( x ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 
Nome do titular da conta: Simone Righi de Souza 

CPF/CNPJ do titular da conta: 169.645.628-26 

Banco: Banco do Brasil   Código do Banco: 001  

Agência:  7077-7 

Conta nº:  55036-1   Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
RUA: SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-550
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Fls. 210/232: Defiro. Proceda-se ao levantamento do valor depositado às fls. 

201/202 em favor do perito nomeado nos termos do Formulário MLE preenchido às fls. 232.

Sem prejuízo, nos termos do art. 477, § 1º do CPC, manifestem-se as partes sobre 

o laudo apresentado, ficando o Executado intimado, por meio da publicação deste despacho, da 

penhora que recaiu sobre o imóvel, podendo apresentar Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Guaruja, 22 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/04/2024 13:48 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   210/232:   Defiro.   Proceda-se   ao   levantamento   do   valor   depositado   às   fls. 
 201/202   em   favor   do   perito   nomeado   nos   termos   do   Formulário   MLE   preenchido   às   fls.   232.   Sem   prejuízo,   nos 
 termos   do   art.   477,   §   1º   do   CPC,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   apresentado,   ficando   o   Executado 
 intimado,   por   meio   da   publicação   deste   despacho,   da   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel,   podendo   apresentar 
 Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Guaruja, 22 de abril de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

p0
rz

B
X

X
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

48
 .

fls. 234



 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/04/2024 22:57 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   210/232:   Defiro.   Proceda-se   ao   levantamento   do   valor   depositado   às   fls. 
 201/202   em   favor   do   perito   nomeado   nos   termos   do   Formulário   MLE   preenchido   às   fls.   232.   Sem   prejuízo,   nos 
 termos   do   art.   477,   §   1º   do   CPC,   manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   apresentado,   ficando   o   Executado 
 intimado,   por   meio   da   publicação   deste   despacho,   da   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel,   podendo   apresentar 
 Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Guarujá, 22 de abril de 2024. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de GUARUJA  

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFÍCIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS 

(Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, em 

atenção ao r. despacho de fls. 233, informa que está ciente 

do laudo e que concorda com a avaliação de fls. 222, 

requerendo, após prazo de eventual impugnação, a nomeação 

de gestor para realização das praças, indicando a gestora 

Lance Judicial. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 23 de abril de 2024. 

 

 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao supra determinado, expedi 
Mandado de Levantamento Eletrônico, nos termos dos dados informados, e 
encaminhei para conferência e assinatura por meio do Portal de Custas. 
Nada Mais. Guaruja, 24 de abril de 2024. Eu, ___, Allan Paulino Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 _________________________________________________________________________ 

 AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DO GUARUJÁ -SP 

 Processo nº  1011446-61.2021.8.26.0223 

 Vicente  de  Paulo  Borges  Bicudo  ,  por  seus  curadores  provisórios,  Vicente 

 de  Paulo  Barroso  Borges  Bicudo  e  Rejane  Diniz  de  Oliveira,  vem,  respeitosamente,  por  sua 

 advogada que esta subscreve  IMPUGNAR A PENHORA  , pelos fundamentos abaixo. 

 DA PENHORA 

 Foi  determinada  em  22/04/2024  conforme  certidão  de  publicação  de  folhas 

 234,  a  penhora  sobre  o  apartamento  do  Guarujá  do  Condomínio  Nice,  unidade  132, 

 alameda Marechal Floriano Peixoto, nº 467, Pitangueiras. 

 Ocorre  que  trata-se  de  decisão  manifestamente  ilegal,  como  passa  a 

 demonstrar. 

 O  imóvel  possui  uma  dívida  no  valor  de  R$  39.338,33  (  trinta  e  nove  mil 

 trezentos  e  trinta  e  oito  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sendo  o  imóvel  avaliado  pela  perita 

 nomeada,  conforme  Laudo  de  folhas  210  à  230  no  valor  de  R$  695.000,00  (seiscentos  e 

 noventa e cinco mil reais). 

 Ocorre  que  a  penhora  recaiu  na  totalidade  do  bem,  ou  seja,  muito  superior  ao  valor  devido, 

 configurando  o  excesso  de  penhora  acarretando  nulidade  da  penhora,  em  grave  prejuízo  ao 

 impugnante . 

 PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  SUBSTITUIÇÃO 

 DA  PENHORA.  INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  DA 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - São Paulo 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 _________________________________________________________________________ 
 LEGISLAÇÃO  FEDERAL.1.  Controverte-se  a  respeito  do 

 acórdão  que  validou  a  recusa  da  Fazenda  Pública  à  pretensão 

 de  substituição  da  penhora,  formulada  pela  empresa 

 recorrente.2.  A  devedora  (ora  recorrente)  alega  que  o 
 imóvel  penhorado  possui  valor  (R$950.000,00)  muito 
 superior  ao  da  dívida  objeto  da  Execução  Fiscal 
 (R$34.436,12)  .  Configurado,  a  seu  ver,  o  manifesto  excesso 
 de  penhora,  a  empresa  procurou  indicar  outro  bem  - 

 precatório  judicial  emitido  contra  o  Estado  do  Rio  Grande  do 

 Sul  -  que  garantiria  "a  dívida  de  forma  mais  proporcional  que  o 

 bem  que  fora  penhorado"  (...)  trata-se  de  argumento  que,  se 

 por  um  lado  visa  a  convencer  o  juízo  quanto  à  suposta 

 conveniência  de  substituir  o  bem  por  outro  de  natureza 

 supostamente  livre  (o  que  não  corresponde  à  verdade,  por  se 

 tratar  de  precatório  de  outro  ente  estatal,  de  solvabilidade 

 duvidosa,  conforme  demonstrado),  por  outro  compromete 

 irremediavelmente  a  premissa  de  que  há  excesso  de 

 execução.  Afinal,  ainda  que  o  bem  penhorado  possua 

 hipoteticamente  valor  de  mercado  de  R$950.000,00,  a 

 confissão  de  que  sobre  este  pendem  inúmeros  outros 

 gravames,  garantidores  de  execuções  outras  cujo  crédito  não 

 foi  indicado,  impede  absolutamente  que  se  tenha  fixado 

 critérios  objetivos  que  demonstrem  a  configuração  do  alegado 

 excesso.10.  Recurso  Especial  não  provido.  (STJ,  REsp 

 1674335/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA 

 TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 13/09/2017) 

 Portanto,  cabível  o  presente  pedido,  para  que  seja  liberada  a  constrição  sobre  o  bem 

 penhorado. 

 Ademais,  há  proposta  de  compra  do  imóvel  de  São  Paulo  em  andamento,  da  Rua  Cônego 

 Eugênio  Leite,  197,  Jardim  Paulistano,  no  valor  de  R$  2.550.000,00  (dois  milhões 

 quinhentos  e  cinquenta  mil  reais),  juntada  nos  autos  do  processo  de  Curatela  nº 
 1054248-21.2022.8.26.0100,  que  está  dependendo  da  regularização  da  documentação  e 

 esta,  já  está  na  reta  final,  e  assim  será  concretizada  a  venda,  conforme  documentação 
 anexa. 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - São Paulo 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 _________________________________________________________________________ 
 O  impugnante  tem  interesse  no  pagamento  do  imóvel,  e  há  uma  expectativa  de  venda 

 iminente, sendo assim requer seja liberada a constrição sob o bem penhorado. 

 DITO  ISTO  ,  requer  o  recebimento  da  presente  impugnação,  com  o  seu 

 provimento e imediata liberação da penhora sobre bem penhorado. 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 São Paulo, 14 de maio de 2024 

 Rejane Diniz de Oliveira 

 OAB/SP 413.530 

 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - São Paulo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls.238/240 e documentos: Manifeste-se a Parte Exequente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Impugnação a Penhora 
apresentada.
Nada Mais. Guaruja, 16 de maio de 2024. Eu, ___, Mariana 
Barbosa Amorim, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/05/2024 10:39 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0376/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.238/240   e   documentos:   Manifeste-se   a   Parte   Exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sobre a Impugnação a Penhora apresentada." 

           Guaruja, 17 de maio de 2024. 
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 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0376/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.238/240   e   documentos:   Manifeste-se   a   Parte   Exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sobre a Impugnação a Penhora apresentada." 

           Guarujá, 17 de maio de 2024. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da  3ª Vara Cível da Comarca de 

GUARUJA 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFICIO 

NICE, nos autos da ação de EXECUÇÃO COTAS 

CONDOMINIAIS ( Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223  ) 

que promove contra VICENTE DE PAULO BORGES 

BICUDO, cujo feito se processa por esse Juízo e Cartório 

do 3º Ofício Cível,  em atenção ao r. despacho de fls. , vem 

se manifestar acerca da impugnação ao laudo pericial de 

avaliação, o que faz nos seguintes termos: 

 

 1 -  lamentável a conduta reiterada do 

contumaz devedor que se vale de subterfúgios para esquivar da 

obrigação condominial, em franco prejuízo a massa. 

 

 2 -  trata-se de imóvel frente ao mar, 

em área nobre da cidade, onde o executada se aproveita e se 

esbalda da unidade, sem qualquer compromisso com o condomínio 

e com um cansativo discurso que “vai resolver”, “está 

vendendo”, “vai chover”, enfim. 

 

 3 - quanto a impugnação, totalmente 

vazia e despropositada e sem qualquer sentido. 
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 4 - inicialmente, o débito que aponta 

não condiz com o atual débito da unidade, que supera, em 

muito, mais de R$ 100.000,00, além dos encargos. 

 

 5 -  no tocante a penhora ter 

alcançado a totalidade do imóvel e não a “parte” que o 

executado acha, melhor sorte também não tem. 

 

 6 -  não há que se falar em excesso de 

penhora, como pretende o executado e, considerando-se tratar-

se de obrigação proter rem, devendo a penhora manter-se na 

integridade dos direitos do executados sob o imóvel. 

 

 7 -  bem que se diga, a obrigação de 

concorrer com as despesas condominiais tem natureza propter 

rem, vinculando solidariamente os titulares de domínio das 

unidades autônomas, ou seja, a própria unidade garante a 

dívida. 

 

 8 -  Diga-se, ainda, como fez o 

executado que a mera alegação de que a penhora recaiu sobre 

bem avaliado em montante superior à dívida é insuficiente 

para o levantamento da constrição, depreendendo-se o caráter 

meramente protelatório da impugnação apresentada, sendo 

certo, ademais, que o débito aqui discutido trata-se de 

dívida propter rem, por ele respondendo o próprio bem. 

 

 9 -  E mais, ressalvando-se que o 

princípio da menor onerosidade ao devedor, previsto no art. 

805 do CPC, não é absoluto, devendo compatibilizar-se com o 

disposto no art. 797 do CPC, que estabelece que a execução se 

realiza no interesse do credor. 
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 10 -  Finalmente, o fato de esta sendo 

alienado outro imóvel que não guarda relação com os autos, em 

nada altera o resultado. 

 

 11 -  Enfim, a impugnação nada de sério 

trouxe aos autos ou que modifique a execução, sendo de rigor 

a sua rejeição e que seja aplicada multa ao executado, tendo 

em vista o caráter meramente protelatório. 

 

  Assim, em prosseguimento, requer 

seja homologada a avaliação, para que seja realizado 

praceamento dos direitos do executado sob o imóvel, indicando 

para realização dos leilões a LANCE JUDICIAL. 

   

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Guarujá, 13 de junho de 2024. 

 

 

  Pablo Carvalho Moreno 

  OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Considerando a natureza "propter rem" da obrigação, considerando que a 
execução se realiza no interesse do credor, considerando que o réu não apresentou qualquer 
outro bem para afastar a constrição realizada nestes autos e, por fim, considerando que a 
venda de um imóvel em São Paulo é evento futuro e incerto, não podendo impor ao 
condomínio autor prazo de aguardo até a suposta venda se concretizar, REJEITO a 
impugnação apresentada a fls. 238/240.

No mais, em prosseguimento, não havendo impugnação especifica e 
considerando que a perita se utilizou do correto método comparativo para se chegar ao 
valor de venda do imóvel, fica o bem penhorado avaliado em R$ 695.000,00.

Oportunamente, decorrido prazo para interposição de recurso contra esta 
decisão, tornem-me os autos conclusos para nomear leiloeiro, alertando que, por ser o réu 
incapaz, o leilão, mesmo em segunda praça, não poderá alcançar preço inferior a 80% 
da avaliação. Anote-se tal circunstância.

Int.

Guaruja, 17 de junho de 2024.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/06/2024 01:05 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0462/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   natureza   "propter   rem"   da   obrigação,   considerando   que   a 
 execução   se   realiza   no   interesse   do   credor,   considerando   que   o   réu   não   apresentou   qualquer   outro   bem   para 
 afastar   a   constrição   realizada   nestes   autos   e,   por   fim,   considerando   que   a   venda   de   um   imóvel   em   São   Paulo 
 é   evento   futuro   e   incerto,   não   podendo   impor   ao   condomínio   autor   prazo   de   aguardo   até   a   suposta   venda   se 
 concretizar,   REJEITO   a   impugnação   apresentada   a   fls.   238/240.   No   mais,   em   prosseguimento,   não   havendo 
 impugnação   especifica   e   considerando   que   a   perita   se   utilizou   do   correto   método   comparativo   para   se   chegar 
 ao   valor   de   venda   do   imóvel,   fica   o   bem   penhorado   avaliado   em   R$   695.000,00.   Oportunamente,   decorrido 
 prazo   para   interposição   de   recurso   contra   esta   decisão,   tornem-me   os   autos   conclusos   para   nomear   leiloeiro, 
 alertando   que,   por   ser   o   réu   incapaz,   o   leilão,   mesmo   em   segunda   praça,   não   poderá   alcançar   preço   inferior   a 
 80% da avaliação. Anote-se tal circunstância. Int." 

           Guaruja, 18 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi as anotações de fls. 249 no SAJ. Nada Mais. 
Guaruja, 18 de junho de 2024. Eu, ___, Rosana Fontes De Oliveira 
Custódio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/06/2024 23:43 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   natureza   "propter   rem"   da   obrigação,   considerando   que   a 
 execução   se   realiza   no   interesse   do   credor,   considerando   que   o   réu   não   apresentou   qualquer   outro   bem   para 
 afastar   a   constrição   realizada   nestes   autos   e,   por   fim,   considerando   que   a   venda   de   um   imóvel   em   São   Paulo 
 é   evento   futuro   e   incerto,   não   podendo   impor   ao   condomínio   autor   prazo   de   aguardo   até   a   suposta   venda   se 
 concretizar,   REJEITO   a   impugnação   apresentada   a   fls.   238/240.   No   mais,   em   prosseguimento,   não   havendo 
 impugnação   especifica   e   considerando   que   a   perita   se   utilizou   do   correto   método   comparativo   para   se   chegar 
 ao   valor   de   venda   do   imóvel,   fica   o   bem   penhorado   avaliado   em   R$   695.000,00.   Oportunamente,   decorrido 
 prazo   para   interposição   de   recurso   contra   esta   decisão,   tornem-me   os   autos   conclusos   para   nomear   leiloeiro, 
 alertando   que,   por   ser   o   réu   incapaz,   o   leilão,   mesmo   em   segunda   praça,   não   poderá   alcançar   preço   inferior   a 
 80% da avaliação. Anote-se tal circunstância. Int." 

           Guarujá, 18 de junho de 2024. 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 _________________________________________________________________________ 

 AO  JUÍZO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DO  GUARUJÁ  DO  ESTADO  DE 

 SÃO PAULO. 

 Execução nº  1011446-61.2021.8.26.0223 

 VICENTE  DE  PAULO  BORGES  BICUDO,  já  qualificado(a)  nos 

 autos  da  Execução  em  epígrafe,  representados  por  seus  curadores 

 provisórios,  Vicente  de  Paulo  Barroso  Borges  Bicudo  e  Rejane 

 Diniz  de  Oliveira  vem,  respeitosamente  a  Vossa  Excelência, 

 cientificar  que  entrou  com  Agravo  do  Instrumento  da  decisão  de 

 folhas 249. 

 Segue em anexo o Agravo de instrumento. 

 Termos em que pede deferimento. 

 São Paulo, 15 de julho de 2024 

 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 

 OAB/SP 413530 

 _________________________________________________________________________ 
 Rua Armando Baroni, 197, Parque Savoy - São Paulo - SP 
 Fone: 11 971777215 emails sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 ________________________________________________________________________ 

 EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DESEMBARGADOR(A)  PRESIDENTE  DO 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO . 

 Processo de origem nº: 1011446-61.2021.8.26.0223 

 VICENTE  DE  PAULO  BORGES  BICUDO  ,  brasileiro,viúvo,  engenheiro 
 civil  e  arquiteto,  portador  da  cédula  de  identidade  RG 
 nº208339-6-SSP-SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
 608.529.338-00,representado  por  seus  curadores  provisórios,  no 
 Processo  de  Curatela  nº  1054248-21.2022.8.26.0100,  Vicente  de  Paulo 
 Barroso  Borges  Bicudo,  e  Rejane  Diniz  de  Oliveira,  residente  e 
 domiciliado  na  Rua  Cônego  Eugênio  Leite  nº  198,  Jardim  América, 
 Guarujá-SP,  CEP.  05.414-000  ,  vem  à  presença  de  Vossa  Excelência,  por 
 meio de sua Advogada, infra assinada, ajuizar 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 nos  termos  do  Art.  1.015,  Parágrafo  Único  do  CPC,  em  face  de  decisão 
 que  rejeitou  a  impugnação  à  penhora,  opostos,  dando  continuidade  à 
 execução  da  penhora  movida  por  CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  NICE  ,inscrito 
 no  CNPJ/MF  sob  o  nº  52.260.718/0001-10,  estabelecido  na  Alameda 
 Marechal  Floriano  Peixoto  nº  467,  Pitangueiras,Guarujá-SP,  CEP 
 11.410-240. 

 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 Atualmente  o  autor  não  dispõe  de  condições  financeiras  suficientes,  razão  pela  qual  não 

 poderia  arcar  com  as  despesas  processuais,  encontra-se  em  casa  de  repouso  e  sendo  esta 

 custeada por ajuda de familiares. 

 _________________________________________________________________________ 
 Rua Armando Baroni 197, Parque Savoy - São Paulo - SP 03571-060 
 Fone: 11 971777215 sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 ________________________________________________________________________ 

 Para  tal  benefício  o  autor  demonstra  a  inviabilidade  de  pagamento  das  custas  judiciais  sem 

 comprometer  sua  subsistência,  conforme  clara  redação  do  Art.  99  Código  de  Processo  Civil 

 de 2015. 

 Art.  99.  O  pedido  de  gratuidade  da  justiça  pode  ser  formulado  na  petição 

 inicial,  na  contestação,  na  petição  para  ingresso  de  terceiro  no  processo 

 ou em recurso. 

 §  1º  Se  superveniente  à  primeira  manifestação  da  parte  na  instância,  o 

 pedido  poderá  ser  formulado  por  petição  simples,  nos  autos  do  próprio 

 processo, e não suspenderá seu curso. 

 §  2º  O  juiz  somente  poderá  indeferir  o  pedido  se  houver  nos  autos 

 elementos  que  evidenciem  a  falta  dos  pressupostos  legais  para  a 

 concessão  de  gratuidade,  devendo,  antes  de  indeferir  o  pedido, 

 determinar  à  parte  a  comprovação  do  preenchimento  dos  referidos 

 pressupostos. 

 §  3º  Presume-se  verdadeira  a  alegação  de  insuficiência  deduzida 
 exclusivamente por pessoa natural. 

 Assim,  por  simples  petição,  sem  outras  provas  exigíveis  por  lei,  faz  jus  o  AGRAVANTE  ao 

 benefício da gratuidade de justiça: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  JUSTIÇA 

 GRATUITA  -  Assistência  Judiciária  indeferida  -  Inexistência  de 
 elementos  nos  autos  a  indicar  que  o  impetrante  tem  condições  de 
 suportar  o  pagamento  das  custas  e  despesas  processuais  sem 
 comprometer  o  sustento  próprio  e  familiar,  presumindo-se  como 
 verdadeira  a  afirmação  de  hipossuficiência  formulada  nos  autos 
 principais  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.  (TJSP;  Agravo  de 

 Instrumento  2083920-71.2019.8.26.0000;  Relator  (a):  Maria  Laura 

 Tavares;  Órgão  Julgador:  5ª  Câmara  de  Direito  Público;  Foro  Central  - 

 Fazenda  Pública/Acidentes  -  6ª  Vara  de  Fazenda  Pública;  Data  do 

 Julgamento: 23/05/2019; Data de Registro: 23/05/2019 

 _________________________________________________________________________ 
 Rua Armando Baroni 197, Parque Savoy - São Paulo - SP 03571-060 
 Fone: 11 971777215 sejafelizparasempresempre@gmail.com 
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 REJANE DINIZ DE OLIVEIRA 
 ADVOGADA 

 ________________________________________________________________________ 
 Cabe  destacar  que  a  lei  não  exige  atestada  miserabilidade  do  requerente,  sendo  suficiente 

 a  "insuficiência  de  recursos  para  pagar  as  custas,  despesas  processuais  e  honorários 

 advocatícios"  (Art. 98, CPC/15), conforme destaca a doutrina: 

 "  Não  se  exige  miserabilidade  ,  nem  estado  de  necessidade,  nem 

 tampouco  se  fala  em  renda  familiar  ou  faturamento  máximos.  É  possível 

 que  uma  pessoa  natural,  mesmo  com  boa  renda  mensal,  seja  merecedora 

 do  benefício,  e  que  também  o  seja  aquele  sujeito  que  é  proprietário  de 

 bens  imóveis,  mas  não  dispõe  de  liquidez.  A  gratuidade  judiciária  é  um 
 dos  mecanismos  de  viabilização  do  acesso  à  justiça;  não  se  pode 
 exigir  que,  para  ter  acesso  à  justiça,  o  sujeito  tenha  que 
 comprometer  significativamente  sua  renda,  ou  tenha  que  se  desfazer 
 de  seus  bens,  liquidando-os  para  angariar  recursos  e  custear  o 
 processo.  "  (DIDIER  JR.  Fredie.  OLIVEIRA,  Rafael  Alexandria  de. 

 Benefício da Justiça Gratuita. 6ª ed. Editora JusPodivm, 2016. p. 60) 

 "Requisitos  da  Gratuidade  da  Justiça.  Não  é  necessário  que  a  parte  seja 
 pobre  ou  necessitada  para  que  possa  beneficiar-se  da  gratuidade  da 
 justiça  .  Basta  que  não  tenha  recursos  suficientes  para  pagar  as  custas, 

 as  despesas  e  os  honorários  do  processo.  Mesmo  que  a  pessoa  tenha 

 patrimônio  suficiente,  se  estes  bens  não  têm  liquidez  para  adimplir  com 

 essas  despesas,  há  direito  à  gratuidade."  (MARINONI,  Luiz  Guilherme. 

 ARENHART,  Sérgio  Cruz.  MITIDIERO,  Daniel.  Novo  Código  de  Processo 

 Civil comentado.  3ª ed  .  Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 98) 

 Por  tais  razões,  com  fulcro  no  artigo  5º,  LXXIV  da  Constituição  Federal  e  pelo  artigo  98  do 

 CPC, requer seja deferida a gratuidade de justiça ao requerente. 

 A  existência  de  patrimônio  imobilizado,  no  qual  vive  a  sua  família  não  pode  ser  parâmetro 

 ao indeferimento do pedido: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E/OU 

 DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  OU  CONCUBINATO.  REVOGAÇÃO 

 DA  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.  (...)  Argumento  da  titularidade  do 
 Agravante  sobre  imóvel,  que  não  autoriza  o  indeferimento  do 
 benefício  da  gratuidade  de  justiça,  pois  se  trata  de  patrimônio 
 imobilizado,  não  podendo  ser  indicativo  de  possibilidade  e 
 suficiência  financeira  para  arcar  com  as  despesas  do  processo, 
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 sobretudo,  quando  refere-se  a  pessoa  idosa  a  indicar  os  pressupostos  à 

 isenção  do  pagamento  de  custas  nos  termos  do  art.  17,  inciso  X  da  Lei  n.º 

 3.350/1999.  Direito  à  isenção  para  o  pagamento  das  custas  bem  como  a 

 gratuidade  de  justiça  no  que  se  refere  a  taxa  judiciária.  Decisão  merece 

 reforma,  restabelecendo-se  a  gratuidade  de  justiça  ao  réu  agravante. 

 CONHECIMENTO  DO  RECURSO  E  PROVIMENTO  DO  AGRAVO  DE 

 INSTRUMENTO.  (TJRJ,  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 

 0059253-21.2017.8.19.0000,  Relator(a):  CONCEIÇÃO  APARECIDA 

 MOUSNIER  TEIXEIRA  DE  GUIMARÃES  PENA,  VIGÉSIMA  CÂMARA 

 CÍVEL,  Julgado  em:  28/02/2018,  Publicado  em:  02/03/2018,  #15634068) 

 #5634068 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AÇÃO  DE 

 USUCAPIÃO.  BENEFÍCIO  DA  GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA. 

 COMPROVAÇÃO  DA  NECESSIDADE.  DEFERIMENTO  DO  BENEFÍCIO. 

 -  Defere-se  o  benefício  da  gratuidade  da  justiça  sem  outras  perquirições, 

 se  o  requerente,  pessoa  natural,  comprovar  renda  mensal  bruta  abaixo  de 

 Cinco  Salários  Mínimos  Nacionais,  conforme  novo  entendimento  firmado 

 pelo  Centro  de  Estudos  do  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul,  que 

 passo  a  adotar  (enunciado  nº  49).  -  A  condição  do  agravante  possuir 
 estabelecimento  comercial  não  impossibilita  que  seja  agraciado  com 
 a  gratuidade  de  justiça,  especialmente  diante  da  demonstração  da 
 baixa  movimentação  financeira  da  microempresa  de  sua 
 propriedade.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PROVIDO.  (Agravo  de 

 Instrumento  Nº  70076365923,  Décima  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de 

 Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 10/01/2018). 

 DA GRATUIDADE DOS EMOLUMENTOS 

 O  artigo  5º,  incs.  XXXIV  e  XXXV  da  Constituição  Federal  assegura  a  todos  o 
 direito  de  acesso  à  justiça  em  defesa  de  seus  direitos,  independente  do  pagamento 
 de  taxas  ,  e  prevê  expressamente  ainda  que  a  lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder 

 Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 Ao  regulamentar  tal  dispositivo  constitucional,  o  Código  de  Processo  Civil 

 prevê: 
 _________________________________________________________________________ 
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 Art.  98.  A  pessoa  natural  ou  jurídica,  brasileira  ou  estrangeira,  com 

 insuficiência  de  recursos  para  pagar  as  custas,  as  despesas  processuais 

 e  os  honorários  advocatícios  tem  direito  à  gratuidade  da  justiça,  na  forma 

 da lei. 

 § 1º A gratuidade da justiça compreende: 
 (...) 

 IX  -  os  emolumentos  devidos  a  notários  ou  registradores  em 
 decorrência  da  prática  de  registro,  averbação  ou  qualquer  outro  ato 
 notarial  necessário  à  efetivação  de  decisão  judicial  ou  à  continuidade  de 

 processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido. 

 Portanto,  devida  a  gratuidade  em  relação  aos  emolumentos  extrajudiciais  exigidos  pelo 

 Cartório. Nesse sentido são os precedentes sobre o tema: 

 PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  BENEFICIÁRIO  DA  AJG. 

 EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  REMESSA  À  CONTADORIA  JUDICIAL 

 PARA  CONFECÇÃO  DE  CÁLCULOS.  DIREITO  DO  BENEFICIÁRIO 

 INDEPENDENTEMENTE  DA  COMPLEXIDADE.  1.  Esta  Corte  consolidou 

 jurisprudência  no  sentido  de  que  o  beneficiário  da  assistência  judiciária 

 gratuita  tem  direito  à  elaboração  de  cálculos  pela  Contadoria  Judicial, 

 independentemente  de  sua  complexidade.  Precedentes.  2.  Recurso 

 especial  a  que  se  dá  provimento.  (STJ  -  REsp  1725731/RS,  Rel.  Ministro 

 OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/11/2019,  DJe 

 07/11/2019, #25634068) 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRATUITA.  EMOLUMENTOS 

 DE  CARTÓRIO  EXTRAJUDICIAL.  ABRANGÊNCIA.  Ação  de  usucapião. 

 Decisão  que  indeferiu  o  pedido  de  isenção  dos  emolumentos,  taxas  e 

 impostos  devidos  para  concretização  da  transferência  de  propriedade  do 

 imóvel  objeto  da  ação  à  autora,  que  é  beneficiária  da  gratuidade  da 

 justiça.  Benefício  que  se  estende  aos  emolumentos  devidos  em  razão 
 de  registro  ou  averbação  de  ato  notarial  necessário  à  efetivação  de 
 decisão  judicial  (art.  98,  §  1º,  IX,  do  CPC).  (...).  Decisão  reformada  em 

 parte.  AGRAVO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  (TJSP;  Agravo  de 

 Instrumento  2037762-55.2019.8.26.0000;  Relator  (a):  Alexandre 

 Marcondes;  Órgão  Julgador:  3ª  Câmara  de  Direito  Privado;  Foro  de 
 _________________________________________________________________________ 
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 Santos  -  10ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento:  14/08/2014;  Data  de 

 Registro: 22/03/2019) 

 Assim,  por  simples  petição,  uma  vez  que  inexistente  prova  da  condição  econômica  do 

 Requerente,  requer  o  deferimento  da  gratuidade  dos  emolumentos  necessários  para  o 

 deslinde do processo. 

 Por  tais  razões,  com  fulcro  no  artigo  5º,  LXXIV  da  Constituição  Federal,  pelo  artigo  98  do 

 CPC e 790 §4º da CLT requer seja deferida a AJG ao requerente. 

 Ou  seja,  o  autor  não  dispõe  de  condições  financeiras  para  arcar  com  as  custas  processuais 

 sem  prejuízo  da  saúde  financeira  já  abalada  como  bem  demonstrado  no  processo  principal, 

 conforme inúmeras dívidas apresentadas. 

 A possibilidade da gratuidade de justiça já foi sumulado pelo STJ, nos seguintes termos: 

 Súmula  481  -Faz  jus  ao  benefício  da  justiça  gratuita  a  pessoa  jurídica 
 com  ou  sem  fins  lucrativos  que  demonstrar  sua  impossibilidade  de 
 arcar com os encargos processuais.  (Súmula 481, CORTE  ESPECIAL) 

 No mesmo sentido é o entendimento firmado em inúmeros precedentes: 

 JUSTIÇA  GRATUITA  -  PESSOA  JURÍDICA  -  COMPROVAÇÃO  DE 

 HIPOSSUFICIÊNCIA  -  DEFERIMENTO.  -  Para  a  concessão  da 

 gratuidade  de  justiça  para  pessoa  jurídica,  faz-se  necessária  a 

 apresentação  de  documentação  que  comprove  a  condição  de 

 hipossuficiência  da  empresa  -  Demonstrada  a  impossibilidade 
 financeira  de  arcar  com  as  despesas  do  processo,  deve  ser  deferido 
 o  benefício  para  a  pessoa  jurídica  .  (TJ-MG  -  AI:  10000190283739001 

 MG,  Relator:  Pedro  Aleixo,  Data  de  Julgamento:  17/07/2019,  Data  de 

 Publicação: 18/07/2019, #65634068) 

 NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  JUSTIÇA  GRATUITA.  PESSOA 

 JURÍDICA.  Tratando-se  de  pessoa  jurídica  e  havendo  comprovação 
 de  escassez  de  recursos  para  arcar  com  o  custo  processual,  merece 
 ser  concedido  o  benefício  da  justiça  gratuita  ,  a  qual  pode 

 oportunamente  ser  revogada,  provando  a  parte  contrária  a  inexistência  ou 

 o  desaparecimento  dos  requisitos  essenciais  à  concessão.  Precedentes 
 _________________________________________________________________________ 
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 jurisprudenciais.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PROVIDO.  (Agravo  de 

 Instrumento  Nº  70081091589,  Décima  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de 

 Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 29/05/2019). 

 Ao disciplinar sobre o tema, grandes doutrinadores corroboram com este entendimento: 

 "Pessoa  Jurídica  e  Assistência  Judi  ciária  Gratuita.  A  pessoa  jurídica  que 
 não  puder  fazer  frente  às  despesas  do  processo  sem  prejuízo  de  seu 
 funcionamento  também  pode  beneficiar-se  das  isenções  de  que  trata 
 a  gratuidade  da  justiça  .  "Faz  jus  ao  benefício  da  justiça  gratuita  a 

 pessoa  jurídica  com  ou  sem  fins  lucrativos  que  demonstrar  sua 

 impossibilidade  de  arcar  com  os  encargos  processuais"  (Súmula  481, 

 STJ)."  (MARINONI,  Luiz  Guilherme.  ARENHART,  Sérgio  Cruz. 

 MITIDIERO,  Daniel.  Novo  Código  de  Processo  Civil  comentado.  3ª  ed  . 

 Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 98) 

 Por  tais  razões,  com  fulcro  no  artigo  5º,  LXXIV  da  Constituição  Federal  e  pelo  artigo  98  do 

 CPC, requer seja deferida a gratuidade de justiça ao autor . 

 BREVE SÍNTESE E DA DECISÃO AGRAVADA 

 Trata-se  de  decisão  que  rejeitou  a  impugnação  à  penhora,  dando  seguimento  à  fase 
 executiva. 

 O que não deve prosperar, pelos motivos de fato e direito que passa a expor. 

 DO DIREITO 

 DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

 O  Excesso  de  Execução  ocorre  sempre  ocorre  que  houver  extrapolação  dos  limites  do  título 
 executivo,  ou  seja,  quando  é  executado  valor  maior  que  o  devido,  nos  termos  do  Art.  917  do 
 Novo CPC: 

 Art. 917. (...) § 2º  Há excesso de execução quando: 

 I  - o exequente pleiteia quantia superior à do título; 

 II  - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 

 III  - ela se processa de modo diferente do que foi determinado no título; 
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 IV  -  o  exequente,  sem  cumprir  a  prestação  que  lhe  corresponde,  exige  o 
 adimplemento da prestação do executado; 

 V  - o exequente não prova que a condição se realizou. 

 No  presente  caso  há  inequívoco  excesso  de  execução  ao  se  evidenciar  que  o  valor 
 executado  é  muito  inferior  ao  valor  do  bem  penhorado,  sem  qualquer  fundamento  legal  que 
 o ampare. 

 Conforme  apresentado  em  petição  inicial,  o  valor  de  R$  39.338,33  (  trinta  e  nove  mil 
 trezentos  e  trinta  e  oito  reais  e  trinta  e  três  centavos),  havendo  nenhum  outro  valor 
 apresentado,  nem  planilha  atualizada,  exceto  a  menção  na  Manifestação  de  folhas  246 
 informando  que  ultrapassa  os  R$  100.000,00  (cem  mil  reais)  porém  nenhuma  planilha  foi 
 juntada aos autos. 

 Quanto  à  avaliação  do  imóvel  foi  feita  pela  perita  nomeada,  em  que  avaliou  o  imóvel  no 
 valor  de  R$695.000,00  (seiscentos  e  noventa  e  cinco  mil  reais)  ,  muito  acima  da  dívida 
 apresentada pelo Agravado. 

 Assim,  evidenciado  o  excesso  de  execução,  deve  ser  provida  a  presente  impugnação  com  o 
 prosseguimento  da  execução  somente  sobre  o  valor  devido,  conforme  precedentes  sobre  o 
 tema: 

 EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL  - 
 INTEMPESTIVIDADE  -  INOCORRÊNCIA  -  EXCESSO  DE  RIGOR  E 
 FORMALISMO  -  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO  1  -  Embargos  à  execução 
 rejeitados  por  intempestividade  em  razão  de  terem  sido  protocolados  nos 
 mesmos  autos  da  ação  principal,  quando  deveria  ter  sido  objeto  de 
 distribuição  por  dependência.  Excesso  de  formalismo  e  rigor,  mormente 
 porque  a  defesa  foi  apresentada  dentro  do  prazo.  Embargos  que  podem 
 ser  conhecidos;  2  -  Tese  de  excesso  de  execução  acolhida  em  parte, 
 diante  dos  comprovantes  de  pagamento  trazidos.  Partes  que  não 
 colaboram  na  solução  da  controvérsia,  deixando  de  apontar  qual  queria  o 
 valor  correto  da  execução,  qual  quantia  efetivamente  foi  paga  e  qual  o 
 objeto  do  pagamento  (de  aluguel,  se  multa,  se  IPTU).  Dever  de 
 colaboração  que  deveria  ter  sido  observado.  Acolhimento,  em  parte,  da 
 tese  de  excesso,  mas  com  a  remessa  dos  autos  à  contadoria  da  Vara  de 
 origem.  RECURSO  PROVIDO  EM  PARTE.  (TJSP;  Apelação  Cível 
 1003629-29.2018.8.26.0100;  Relator  (a):  Maria  Lúcia  Pizzotti;  Órgão 
 Julgador:  30ª  Câmara  de  Direito  Privado;  Foro  Central  Cível  -  19ª  Vara 
 Cível; Data do Julgamento: 13/02/2019; Data de Registro: 14/02/2019) 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  DECISÃO 
 QUE  REJEITOU  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  DECISÃO 
 DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA.  NULIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  O 
 próprio  exequente  reconhece  nos  autos  principais  que  equivocadamente 
 apresentou  na  inicial  cobrança  referente  a  5%  (cinco  por  cento)  quando 
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 deveria  ter  indicado  2,5  %  (dois  e  meio  por  cento),  tendo  em  vista  que  o 
 contrato  realizado  envolveu  dois  corretores.  Por  sua  vez,  após  a  analisar 
 o  contrato  inserido  nos  autos  principais,  verifica-se  que  não  constou 
 qualquer  cláusula  que  tratasse  sobre  valor  de  serviço  de  despachante, 
 valor  de  elaboração  do  contrato  de  compra  e  venda  e  honorários 
 advocatícios.  Nesse  passo,  para  apuração  de  tais  rubricas,  deve  o 
 exequente  buscar  a  via  própria.  Finalmente,  deve-se  acolher  o  pedido 
 subsidiário  para  reconhecer  o  excesso  de  execução,  devendo  a  execução 
 prosseguir  tão  somente  quanto  a  2,5%  (dois  e  meio  por  cento)  do 
 montante  pago  a  título  de  sinal,  em  conformidade  com  o  contrato  sinal  e 
 princípio  de  pagamento  objeto  da  execução  originária.  Recurso 
 parcialmente  provido.  (TJRJ,  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
 0069226-97.2017.8.19.0000,  Relator(a):  CARLOS  EDUARDO  MOREIRA 
 DA  SILVA,  VIGÉSIMA  SEGUNDA  CÂMARA  CÍVEL,  Julgado  em: 
 20/03/2018, Publicado em: 21/03/2018) 

 Motivos  suficientes  a  embasar  o  presente  pedido,  declarando  desde  já  o  valor  que 
 entende  devido  está  muito  abaixo  do  valor  do  imóvel,  ademais  tem  uma  proposta  de 
 compra  de  um  outro  imóvel  do  agravante,  em  São  Paulo  -  SP  no  jardim  Paulistano, 
 aguardando  apenas  a  finalização  dos  documentos  junto  ao  16º  Cartório  de  Registro 
 de  Imóveis  que  suprirá  a  dívida  aqui  apresentada,  pois  a  intenção  do  agravante  é 
 quitar o débito. 

 Tais  circunstâncias  conferem  o  direito  ao  agravante  em  ter  a  suspensão  da  penhora, 
 conforme precedentes sobre o tema: 

 PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
 HIPÓTESE.  IMPENHORABILIDADE.  valores  inferiores  a  40  salários 
 mínimos.  -  No  artigo  917,  II  do  novo  CPC  está  expressamente  prevista 
 a  hipótese  de  embargos  à  execução  em  caso  de  penhora  incorreta 
 ou  avaliação  errônea  .  -  O  artigo  649,  do  CPC,  em  seu  inciso  X,  prevê  a 
 impenhorabilidade  absoluta  dos  valores  inferiores  a  quarenta  salários 
 mínimos  encontrados  em  caderneta  de  poupança.  (TRF-4  -  AC: 
 50123082520154047108  RS  5012308-25.2015.404.7108,  Relator: 
 RICARDO  TEIXEIRA  DO  VALLE  PEREIRA,  Data  de  Julgamento: 
 11/10/2016, TERCEIRA TURMA, #15634068) 

 Portanto,  cabível  o  presente  pedido,  para  que  seja  liberada  a  constrição  sobre  o  bem 
 penhorado. 

 DA SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

 Na  imputação  dos  ônus  sucumbenciais,  deve-se  levar  em  consideração  o  princípio  da 
 causalidade, segundo o qual responde por tais verbas aquele que deu causa ao processo. 
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 No  presente  caso,  o  simples  inadimplemento  voluntário  do  título  executivo  motivou  a 
 necessidade  da  presente  via  executiva,  exigindo  seja  fixado  honorários  de  sucumbência 
 exclusiva ;para esta fase, conforme expressa previsão do CPC/15: 

 Art.  85.  (...)  §  1º  São  devidos  honorários  advocatícios  na  reconvenção,  no 
 cumprimento  de  sentença,  provisório  ou  definitivo,  na  execução, 
 resistida ou não,  e nos recursos interpostos, cumulativamente. 

 Assim,  considerando  que  a  agravante  não  deu  causa  à  presente  demanda,  não  podendo 
 ser responsabilizado pelo ônus sucumbenciais, conforme precedentes sobre o tema: 

 PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  (...).  CONDENAÇÃO  DA 
 FAZENDA  PÚBLICA  EM  HONORÁRIOS.  PRINCÍPIO  DA 
 CAUSALIDADE.  (...).  Logo,  com  a  extinção  do  feito,  sem  resolução  do 
 mérito,  em  razão  do  cumprimento  da  obrigação,  devem  os  ônus  de 
 sucumbência  ser  fixados  com  base  no  princípio  da  causalidade.  In  casu, 
 não  se  ignora  que  quando  da  propositura  da  ação,  em  19/01/2016,  o 
 exequente  detinha  legítimo  interesse  processual  na  execução  do  julgado 
 ocorrido  em  06/10/2015.  Nessa  senda,  diante  da  resistência  do  réu 
 quanto  à  pretensão  autoral,  entende-se  que  o  ente  público  deu  causa  à 
 demanda,  razão  pela  qual  deve  responder  pelos  ônus  decorrentes  da 
 demanda  levada  em  juízo,  em  decorrência  da  aplicação  do  princípio  da 
 causalidade".2.  Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  a  condenação 
 em  honorários  advocatícios  pauta-se  pelo  princípio  da  causalidade, 
 de  modo  que  somente  aquele  que  deu  causa  à  demanda  ou  ao 
 incidente  processual  é  quem  deve  arcar  com  as  despesas  deles 
 decorrentes  .  3.  (...).  Recurso  Especial  não  conhecido.  (STJ,  REsp 
 1778973/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA, 
 julgado em 06/12/2018, DJe 19/12/2018) 

 APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  FISCAL  - 
 ADESÃO  A  PROGRAMA  DE  PARCELAMENTO  -  SUCUMBÊNCIA  - 
 PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE  -  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO. 
 Na  imputação  dos  ônus  sucumbenciais,  deve-se  levar  em  consideração  o 
 princípio  da  causalidade,  segundo  o  qual  responde  por  tais  verbas  aquele 
 que  deu  causa  ao  processo.  (TJMS.  Apelação  n. 
 0801638-25.2015.8.12.0026,  Bataguassu,  4ª  Câmara  Cível,  Relator  (a): 
 Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, j: 18/10/2017, p: 20/10/2017) 

 Nesse sentido leciona a doutrina especializada sobre o tema: 

 "Princípio  da  causalidade.  A  condenação  pelas  custas,  despesas 
 processuais  e  honorários  advocatícios  deve  recair  sobre  quem  deu 
 causa  à  ação.  Se  o  réu  deu  causa  à  propositura  da  ação,  mesmo  que  o 
 autor  saia  vencido,  pode  o  réu  ter  de  responder  pelas  verbas  de 
 sucumbência.  Aplica-se  o  princípio  da  causalidade  para  repartir  as 
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 despesas  e  custas  do  processo  entre  as  partes.  O  processo  não  pode 
 causar  dano  àquele  que  tinha  razão  para  o  instaurar.  Nesta  matéria,  o 
 princípio  da  razoabilidade  reza  que  tanto  é  vencido  em  parte  quem  não 
 ganhou  parte  do  que  pediu,  quanto  é  vencedor  em  parte  quem  não  foi 
 condenado  no  todo  pedido."  (NERY  JUNIOR,  Nelson.  NERY,  Rosa  Maria 
 de  Andrade.  Código  de  Processo  Civil  Comentado.  17ª  ed.  Editora  RT, 
 2018. Versão ebook, Art. 85) 

 "Em  princípio,  os  honorários  devem  ser  pagos  pela  parte  vencida.  Essa 
 regra,  no  entanto,  não  é  absoluta,  pois  nem  sempre  a  parte  sucumbente 
 no  processo  é  a  que  deu  causa  ao  surgimento  da  lide.  Este  critério 
 (princípio  da  causalidade)  prepondera  sobre  aquele  (princípio  da 
 sucumbência).  (...)  Assim,  'no  processo  civil,  para  se  aferir  qual  das 
 partes  litigantes  arcará  com  o  pagamento  dos  honorários 
 advocatícios  e  das  custas  processuais,  deve-se  atentar  não  somente 
 à  sucumbência,  mas  também  ao  princípio  da  causalidade,  segundo  o 
 qual  a  parte  que  deu  causa  à  instauração  do  processo  deve  suportar 
 as  despesas  dele  decorrentes'  (STJ,  REsp  1.160.483/RS,  rel.  Min.  Luis 
 Felipe  Salomão,  4.ª  T.,  j.  10.06.2014)."  (MEDINA,  José  Miguel  Garcia. 
 Novo  Código  de  Processo  Civil  Comentado.  5ª  ed.  Ed.  Revista  dos 
 tribunais, 2017. Versão ebook, Art. 85, #05634068) 

 Motivos  pelos  quais  requer  a  condenação  do  agravado  ao  pagamento  da  sucumbência, 
 cumulado  com  honorários  advocatícios  20%  do  valor  da  causa,  nos  parâmetros  previstos  no 
 art. 85, §2º do CPC. 

 REQUISITOS FORMAIS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Art. 1.017 do CPC 

 ADVOGADO  DO  AGRAVANTE:  REJANE  DINIZ  DE  OLIVEIRA  ,  inscrito 
 na  OAB/  SP  413.530,  com  endereço  profissional  em  indicar  endereço, 
 conforme  cópia  da  procuração  que  junta  nas  folhas  102,  da  Execução  de 
 título extra judicial. 

 ADVOGADO  DO  AGRAVADO:  Pablo  Carvalho  Moreno  ,  inscrito  na 
 OAB/  SP  162.948  ,  com  endereço  profissional  em  indicar  endereço, 
 conforme  cópia  da  procuração  nas  folhas  05,  da  Execução  de  títilo  extra 
 judicial. 

 Deixo  de  formalizar  o  instrumento  ao  agravo  pela  dispensa  prevista  no 
 Art. 1.017, §5º do CPC/15, por se tratar de processo eletrônico. 

 CUSTAS  JUDICIAIS  :  R$39.338,33  (  trinta  e  nove  mil  trezentos  e  trinta  e 
 oito reais e trinta e três centavos)  . 
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 5. REQUERIMENTOS 

 Por estas razões  REQUER: 

 a)  O  recebimento  do  presente  agravo  nos  seus  efeitos  ativo  e  suspensivo,  nos 
 termos  do  parágrafo  único  do  Art.  995  do  Novo  CPC,  para  fins  de  suspender  a 
 penhora sobre o bem imóvel apresentado. ; 

 b) A intimação do agravado para se manifestar querendo; 

 c)  A  revisão  da  decisão  agravada,  com  o  acolhimento  do  pedido  para  fins  de  dar 
 provimento ao presente recurso. 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 São Paulo, 15 de julho de 2024. 

 Rejane Diniz de Oliveira 

 OAB/SP 413530 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos.

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Aguarde-se a comunicação de eventual efeito suspensivo.
Anote-se.

Int.

Guaruja, 17 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0560/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   pelos   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos. 
 Aguarde-se a comunicação de eventual efeito suspensivo. Anote-se. Int." 

           Guaruja, 17 de julho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, ., Jd. Tejereba - CEP 11440-550, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a anotação de fls. 266 no SAJ. Nada Mais. 
Guaruja, 17 de julho de 2024. Eu, ___, Rosana Fontes De Oliveira Custódio, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0560/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   pelos   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos. 
 Aguarde-se a comunicação de eventual efeito suspensivo. Anote-se. Int." 

           Guarujá, 17 de julho de 2024. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de GUARUJA  

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFÍCIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS 

(Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, vem 

informar que não foi atribuído efeito suspensivo ao agravo 

de instrumento interposto pelo executado. 

 

Desta forma, pugna-se pelo 

seguimento da execução, requerendo-se seja realizado o 

praceamento dos direitos do executado sob o imóvel, 

indicando para realização dos leilões a LANCE JUDICIAL. 

 

No mais, requer-se a concessão 

de prazo para juntada da memória discriminada do débito 

atualizada. 
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 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 14 de agosto de 2024. 

 

 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2206434-50.2024.8.26.0000

Comarca: Guarujá – 3ª Vara Cível

Agravante: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Agravado: Condominio Edifício Nice

Relator(a): ALMEIDA SAMPAIO

Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que rejeitou a 

impugnação apresentada pelo recorrente e penhorou o imóvel avaliado em R$ 695.000,00, 

nos autos da ação de execução de título extrajudicial. 

Inconformado, o agravante afirma que a r. decisão é carente de 

fundamentação e acham-se ausentes os requisitos legais. Sustenta excesso de execução, eis 

que o valor do imóvel penhorado supera o valor da dívida e destaca que há proposta de 

compra de outro imóvel do recorrente que suprirá a dívida apresentada. 

Assim, requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso para 

suspender a penhora sobre o imóvel apresentado e, no mérito, o seu provimento e a reforma 

da r. decisão. Pugna, também, pelos benefícios da justiça gratuita. 

INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. A decisão 

agravada não se mostra despropositada. A despeito da veemente argumentação do 

Agravante, os elementos presentes nos autos não permitem, à primeira vista, concluir por 

sua alegação.  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

De todo modo, a Turma Julgadora oportunamente dirá a melhor palavra. 

Quanto ao pedido de justiça gratuita, a fim de viabilizar uma melhor 

compreensão da situação fática, intime-se o recorrente para que, em 05 dias, providencie 

cópias das três últimas declarações de imposto de renda, extratos bancários atualizados, e 

outros documentos que achar necessários para comprovar a hipossuficiência alegada, sob 

pena de indeferimento do pedido.  

Manifeste-se o agravado nos termos da lei.  

Por fim, certifique a serventia se houve a oposição prevista no art. 1º, § 2º, 

da Res. 772/2017.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2024.

ALMEIDA SAMPAIO
Relator

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
0

6
4

3
4

-5
0

.2
0

2
4

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 t

tl
U

K
s
5

r.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
N

T
O

N
IO

 D
E

 A
L
M

E
ID

A
 S

A
M

P
A

IO
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

8
/0

7
/2

0
2

4
 à

s
 1

7
:1

7
 .

fls. 15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
46

-6
1.

20
21

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

d5
st

Z
N

R
g.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
B

LO
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
O

R
E

N
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

02
4 

às
 1

6:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
16

15
89

7 
   

 .

fls. 273



  

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMINIO EDIFÍCIO NICE, 

nos autos da ação de EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS 

(Proc. nº 1011446-61.2021.8.26.0223) que promove contra 

VICENTE DE PAULO BORGES BICUDO, cujo feito se 

processa por esse Juízo e Cartório do 3º Ofício Cível, 

requer a juntada da planilha de débitos atualizada. 

 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guarujá, 15 de agosto de 2024. 
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 Pablo Carvalho Moreno 

 OAB/SP nº 162.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
3ª VARA CÍVEL
Rua: Silvio Daige, 280, . - Jd. Tejereba
CEP: 11440-550 - Guaruja - SP
Telefone: (13) 3386-2950 - E-mail: guaruja3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011446-61.2021.8.26.0223 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011446-61.2021.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condominio Edificio Nice

Executado: Vicente de Paulo Borges Bicudo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Gonçalves Alvarez

Vistos, 

1) Não tendo havido interesse do(a) credor(a) na adjudicação do(s) bem(ns) 
penhorado(s), determino a realização das praças por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado 
pelo art. 689-A do CPC e regulamento pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo instrumento, 
considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, emerge como 
medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do 
Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através do uso da 
rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de interessados, os 
quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da 
venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais 
participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo o processo 
da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além do que a 
agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a alienação 
judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das hastas 
públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à alienação 
judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes 
perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, movimentação de 
todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão praticados por conta e 
responsabilidade exclusiva do gestor, a seguir nomeado.

2) Nomeio para realização da hasta pública o gestor de sistemas de alienação 
judicial eletrônica “Lance Judicial”, representado pelo leiloeiro Adriano Piovezan Fonte, inscrito 
na JUCESP sob nº 1325, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo nos termos do referido provimento, para realizar a alienação eletrônica do(s) bem(ns) 
penhorado(s) nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, através 
do portal da rede mundial de computadores (internet), intimando-se o gestor credenciado via e-
mail.

3) Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exeqüente 
apresentar diretamente ao gestor, bem como nos autos, o cálculo atualizado do débito, que será 
considerado para todos os fins de direito, notadamente para os fins ligados às hastas públicas 
(leilão eletrônico). A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, 
fixada em 5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 
vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009).

4) Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para 
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realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico, após a 
aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Para apreciação da idoneidade do 
lance pelo Juízo, deverá o Sistema abaixo nomeado trazer o respectivo auto, acompanhado dos 
cumprimentos e de todos os requisitos elencados na presente. Fica claro, ainda, que, se o credor 
optar pela não adjudicação (art. 685-A do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na 
forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito, depositando o valor eventualmente excedente no mesmo prazo. 

5) Valendo este despacho como ofício, autorizo o gestor Lecape Leilões, através 
de seus funcionários devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, via 
internet ou telefone, dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado(s), cabendo ao(s) 
responsável(is) pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência poderá 
ser solicitado inclusive apoio policial, designando-se datas para as visitas. Autorizo, ainda, o 
Gestor nomeado, a extrair cópia dos autos, bem como fotografias do(s) bem(ns), para inserção no 
portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do(s) 
bem(ns), que será(ao) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Em caso de bem(ns) 
imóvel(is), poderá(ão) ser afixada(s) faixas, placas ou outdoor no local para dar ampla divulgação 
sobre a venda do(s) bem(ns) em leilão judicial.

Int.

Guaruja, 16 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/08/2024 13:42 
 Certidão - Processo 1011446-61.2021.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0657/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP)  D.J.E 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1)   Não   tendo   havido   interesse   do(a)   credor(a)   na   adjudicação   do(s)   bem(ns) 
 penhorado(s),   determino   a   realização   das   praças   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art. 
 689-A   do   CPC   e   regulamento   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse 
 público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em 
 relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   invocando   as   próprias 
 justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é   possível   atingir   um 
 número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a   necessidade   de 
 comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão   imediatamente 
 apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e   democracia   em 
 todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado,   além   do   que   a 
 agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio 
 eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   como 
 verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de 
 conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site, 
 correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir   nomeado.   2)   Nomeio 
 para   realização   da   hasta   pública   o   gestor   de   sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica   Lance   Judicial, 
 representado   pelo   leiloeiro   Adriano   Piovezan   Fonte,   inscrito   na   JUCESP   sob   nº   1325,   devidamente 
 homologado   junto   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   nos   termos   do   referido   provimento, 
 para   realizar   a   alienação   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e 
 captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   mundial   de   computadores   (internet), 
 intimando-se   o   gestor   credenciado   via   e-mail.   3)   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá 
 ao   exeqüente   apresentar   diretamente   ao   gestor,   bem   como   nos   autos,   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será 
 considerado   para   todos   os   fins   de   direito,   notadamente   para   os   fins   ligados   às   hastas   públicas   (leilão 
 eletrônico).   A   contraprestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor 
 da   arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009).   4)   Desde   já,   fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os 
 depósitos   judiciais   das   guias   emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico,   após   a   aceitação   do   lanço 
 (artigos   18   e   19   do   aludido   Provimento).   Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema 
 abaixo   nomeado   trazer   o   respectivo   auto,   acompanhado   dos   cumprimentos   e   de   todos   os   requisitos   elencados 
 na   presente.   Fica   claro,   ainda,   que,   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   685-A   do   CPC),   participará 
 das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço, 
 até   o   valor   atualizado   do   débito,   depositando   o   valor   eventualmente   excedente   no   mesmo   prazo.   5)   Valendo 
 este   despacho   como   ofício,   autorizo   o   gestor   Lecape   Leilões,   através   de   seus   funcionários   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   via   internet   ou   telefone,   dos   interessados   em   vistoriar 
 o(s)   bem(ns)   penhorado(s),   cabendo   ao(s)   responsável(is)   pela   guarda   autorizar   o   ingresso   dos   interessados. 
 Em   caso   de   resistência   poderá   ser   solicitado   inclusive   apoio   policial,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Autorizo,   ainda,   o   Gestor   nomeado,   a   extrair   cópia   dos   autos,   bem   como   fotografias   do(s)   bem(ns),   para 
 inserção   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s) 
 bem(ns),   que   será(ao)   vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Em   caso   de   bem(ns)   imóvel(is), 
 poderá(ão)   ser   afixada(s)   faixas,   placas   ou   outdoor   no   local   para   dar   ampla   divulgação   sobre   a   venda   do(s) 
 bem(ns) em leilão judicial. Int." 

           Guaruja, 16 de agosto de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0657/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Pablo Carvalho Moreno (OAB 162948/SP) 
 Rejane Diniz de Oliveira (OAB 413530/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1)   Não   tendo   havido   interesse   do(a)   credor(a)   na   adjudicação   do(s)   bem(ns) 
 penhorado(s),   determino   a   realização   das   praças   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art. 
 689-A   do   CPC   e   regulamento   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse 
 público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em 
 relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   invocando   as   próprias 
 justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é   possível   atingir   um 
 número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a   necessidade   de 
 comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão   imediatamente 
 apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e   democracia   em 
 todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado,   além   do   que   a 
 agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial 
 eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas   públicas   no   meio 
 eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   como 
 verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de 
 conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site, 
 correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir   nomeado.   2)   Nomeio 
 para   realização   da   hasta   pública   o   gestor   de   sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica   Lance   Judicial, 
 representado   pelo   leiloeiro   Adriano   Piovezan   Fonte,   inscrito   na   JUCESP   sob   nº   1325,   devidamente 
 homologado   junto   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   nos   termos   do   referido   provimento, 
 para   realizar   a   alienação   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e 
 captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   mundial   de   computadores   (internet), 
 intimando-se   o   gestor   credenciado   via   e-mail.   3)   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá 
 ao   exeqüente   apresentar   diretamente   ao   gestor,   bem   como   nos   autos,   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será 
 considerado   para   todos   os   fins   de   direito,   notadamente   para   os   fins   ligados   às   hastas   públicas   (leilão 
 eletrônico).   A   contraprestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor 
 da   arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009).   4)   Desde   já,   fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os 
 depósitos   judiciais   das   guias   emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico,   após   a   aceitação   do   lanço 
 (artigos   18   e   19   do   aludido   Provimento).   Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema 
 abaixo   nomeado   trazer   o   respectivo   auto,   acompanhado   dos   cumprimentos   e   de   todos   os   requisitos   elencados 
 na   presente.   Fica   claro,   ainda,   que,   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   685-A   do   CPC),   participará 
 das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço, 
 até   o   valor   atualizado   do   débito,   depositando   o   valor   eventualmente   excedente   no   mesmo   prazo.   5)   Valendo 
 este   despacho   como   ofício,   autorizo   o   gestor   Lecape   Leilões,   através   de   seus   funcionários   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   via   internet   ou   telefone,   dos   interessados   em   vistoriar 
 o(s)   bem(ns)   penhorado(s),   cabendo   ao(s)   responsável(is)   pela   guarda   autorizar   o   ingresso   dos   interessados. 
 Em   caso   de   resistência   poderá   ser   solicitado   inclusive   apoio   policial,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Autorizo,   ainda,   o   Gestor   nomeado,   a   extrair   cópia   dos   autos,   bem   como   fotografias   do(s)   bem(ns),   para 
 inserção   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s) 
 bem(ns),   que   será(ao)   vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Em   caso   de   bem(ns)   imóvel(is), 
 poderá(ão)   ser   afixada(s)   faixas,   placas   ou   outdoor   no   local   para   dar   ampla   divulgação   sobre   a   venda   do(s) 
 bem(ns) em leilão judicial. Int." 
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           Guarujá, 16 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ - SP  

 

Processo nº:1011446-61.2021.8.26.0223   

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, por 

intermédio de seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, por meio desta petição informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, diante do comunicado, cumpre informar que apesar de o 

leiloeiro Adriano Piovezan Fonte estar devidamente inscrito na JUCESP sob o nº 1325, 

ainda não está apto para atuar no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em vista 

que a sua posse de deu em 11/10/2022, portanto, ainda não completou os 03 (três) anos de 

atividade, podendo ser nomeado apenas a partir do dia 12/10/2025, por esse motivo, requer 

a substituição da nomeação, bem como, que as futuras nomeações sejam em nome deste 

peticionante, Sr. Daniel Melo Cruz, JUCESP Nº 1125. 

 

2. Não obstante, em caso de substituição para este distinto profissional e sua 

devida habilitação no processo, requer ainda, apresentar as datas para realização de leilão no 

processo. 

 

3. Datas do primeiro leilão: 

 

 

4. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao 

segundo leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

 

 

Início do 1º Leilão: 01/10/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 04/10/2024 às 13:21 

 

Início do 2º Leilão: 04/10/2024 às 13:21 

Encerramento do 2º Leilão: 24/10/2024 às 13:21 
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5. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações 

previstas no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

 

   Diante disso requer: 

 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 

 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

     

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.68 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 

SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 

da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 

373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 

11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, quarta- feira, 17 de abril de 2024.  

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
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